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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS). 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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 Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. 

Significação de palavras
As palavras podem ter diversos sentidos em uma comunicação. 

E isso também é estudado pela Gramática Normativa: quem cuida 
dessa parte é a Semântica, que se preocupa, justamente, com os 
significados das palavras. Veremos, então, cada um dos conteúdos 
que compõem este estudo. 

Antônimo e Sinônimo
Começaremos por esses dois, que já são famosos. 

O Antônimo são palavras que têm sentidos opostos a outras. 
Por exemplo, felicidade é o antônimo de tristeza, porque o signi-
ficado de uma é o oposto da outra. Da mesma forma ocorre com 
homem que é antônimo de mulher. 

Já o sinônimo são palavras que têm sentidos aproximados e 
que podem, inclusive, substituir a outra. O uso de sinônimos é mui-
to importante para produções textuais, porque evita que você fi-
que repetindo a mesma palavra várias vezes. Utilizando os mesmos 
exemplos, para ficar claro: felicidade é sinônimo de alegria/conten-
tamento e homem é sinônimo de macho/varão. 

Hipônimos e Hiperônimos
Estes conceitos são simples de entender: o hipônimo designa 

uma palavra de sentido mais específico, enquanto que o hiperôni-
mo designa uma palavra de sentido mais genérico. Por exemplo, ca-
chorro e gato são hipônimos, pois têm sentido específico. E animais 
domésticos é uma expressão hiperônima, pois indica um sentido 
mais genérico de animais. Atenção: não confunda hiperônimo com 
substantivo coletivo. Hiperônimos estão no ramo dos sentidos das 
palavras, beleza?!?!

SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS. 

É possível empregar as palavras no sentido próprio ou no sen-
tido figurado.

Ex.:
– Construí um muro de pedra. (Sentido próprio).
– Dalton tem um coração de pedra. (Sentido figurado).
– As águas pingavam da torneira. (Sentido próprio).
– As horas iam pingando lentamente. (Sentido figurado).

Denotação
É o sentido da palavra interpretada ao pé da letra, ou seja, de 

acordo com o sentido geral que ela tem na maioria dos contextos 
em que ocorre. Trata-se do sentido próprio da palavra, aquele en-
contrado no dicionário. Por exemplo: “Uma pedra no meio da rua 
foi a causa do acidente”.

A palavra “pedra” aqui está usada em sentido literal, ou seja, o 
objeto mesmo. 

Conotação
É o sentido da palavra desviado do usual, ou seja, aquele que se 

distancia do sentido próprio e costumeiro. Por exemplo: “As pedras 
atiradas pela boca ferem mais do que as atiradas pela mão”.

“Pedras”, neste contexto, não está indicando o que usualmente 
significa (objeto), mas um insulto, uma ofensa produzida pelas pa-
lavras, capazes de machucar assim como uma pedra “objeto” que é 
atirada em alguém.

Ampliação de Sentido
Fala-se em ampliação de sentido quando a palavra passa a 

designar uma quantidade mais ampla de significado do que o seu 
original. 

“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em outros 
veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, que um 
passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele 
que escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, por am-
pliação de sentido, passou a designar qualquer tipo de praticante 
de escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura grama-
tical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 
todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o signifi-
cado das palavras para dar precisão à comunicação.
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A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em torno 
do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o movimento 
do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, contêm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É o 
caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma além 
daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O uso 
de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além daquele que está sendo autografado.

PONTUAÇÃO. 

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa

Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo

Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações ou 

sequência de palavras para resumir / explicar ideias apre-
sentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.

Esse é o problema da pandemia: as pes-
soas não respeitam a quarentena.

Como diz o ditado: “olho por olho, den-
te por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação

Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas

Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e estudar 

é puxado).

! Ponto de Excla-
mação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa

Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!

Ufa!

? Ponto de Interro-
gação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 

mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!

— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda está 

sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas não 

conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.
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MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVEN-
DO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RA-
CIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA 

OU DECIMAL. 

— Conjuntos Numéricos
O grupo de termos ou elementos que possuem características 

parecidas, que são similares em sua natureza, são chamados de 
conjuntos. Quando estudamos matemática, se os elementos pare-
cidos ou com as mesmas características são números, então dize-
mos que esses grupos são conjuntos numéricos1.

Em geral, os conjuntos numéricos são representados grafica-
mente ou por extenso – forma mais comum em se tratando de ope-
rações matemáticas. Quando os representamos por extenso, escre-
vemos os números entre chaves {}. Caso o conjunto seja infinito, ou 
seja, tenha incontáveis números, os representamos com reticências 
depois de colocar alguns exemplos. Exemplo: N = {0, 1, 2, 3, 4…}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois eles são 
os mais usados em problemas e questões no estudo da Matemáti-
ca. São eles: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (N)
O conjunto dos números naturais é representado pela letra N. 

Ele reúne os números que usamos para contar (incluindo o zero) e 
é infinito. Exemplo:

N = {0, 1, 2, 3, 4…}

Além disso, o conjunto dos números naturais pode ser dividido 
em subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números natu-
rais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números natu-
rais pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números naturais 
ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Conjunto dos Números Inteiros (Z)
O conjunto dos números inteiros é representado pela maiús-

cula Z, e é formado pelos números inteiros negativos, positivos e o 
zero. Exemplo: Z = {-4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns sub-
conjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não nega-
tivos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não po-
sitivos.

Z*+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negati-
vos e não nulos, ou seja, sem o zero.

1 https://matematicario.com.br/

Z*- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não posi-
tivos e não nulos.

Conjunto dos Números Racionais (Q)
Números racionais são aqueles que podem ser representados 

em forma de fração. O numerador e o denominador da fração preci-
sam pertencer ao conjunto dos números inteiros e, é claro, o deno-
minador não pode ser zero, pois não existe divisão por zero.

O conjunto dos números racionais é representado pelo Q. Os 
números naturais e inteiros são subconjuntos dos números racio-
nais, pois todos os números naturais e inteiros também podem ser 
representados por uma fração. Além destes, números decimais e 
dízimas periódicas também estão no conjunto de números racio-
nais.

Vejamos um exemplo de um conjunto de números racionais 
com 4 elementos:

Qx = {-4, 1/8, 2, 10/4}

Também temos subconjuntos dos números racionais:
Q* = subconjunto dos números racionais não nulos, formado 

pelos números racionais sem o zero.
Q+ = subconjunto dos números racionais não negativos, forma-

do pelos números racionais positivos.
Q*+ = subconjunto dos números racionais positivos, formado 

pelos números racionais positivos e não nulos.
Q- = subconjunto dos números racionais não positivos, forma-

do pelos números racionais negativos e o zero.
Q*- = subconjunto dos números racionais negativos, formado 

pelos números racionais negativos e não nulos.

Conjunto dos Números Irracionais (I)
O conceito de números irracionais é dependente da definição 

de números racionais. Assim, pertencem ao conjunto dos números 
irracionais os números que não pertencem ao conjunto dos racio-
nais.

Em outras palavras, ou um número é racional ou é irracional. 
Não há possibilidade de pertencer aos dois conjuntos ao mesmo 
tempo. Por isso, o conjunto dos números irracionais é complemen-
tar ao conjunto dos números racionais dentro do universo dos nú-
meros reais.

Outra forma de saber quais números formam o conjunto dos 
números irreais é saber que os números irracionais não podem ser 
escritos em forma de fração. Isso acontece, por exemplo, com deci-
mais infinitos e raízes não exatas.

Os decimais infinitos são números que têm infinitas casas de-
cimais e que não são dízimas periódicas. Como exemplo, temos 
0,12345678910111213, π, √3 etc.
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Conjunto dos Números Reais (R)
O conjunto dos números reais é representado pelo R e é forma-

do pela junção do conjunto dos números racionais com o conjunto 
dos números irracionais. Não esqueça que o conjunto dos racionais 
é a união dos conjuntos naturais e inteiros. Podemos dizer que en-
tre dois números reais existem infinitos números.

Entre os conjuntos números reais, temos:
R*= {x ∈ R│x ≠ 0}: conjunto dos números reais não-nulos.
R+ = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.
R*+ = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.
R– = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*– = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

PROBLEMAS COM AS QUATRO OPERAÇÕES
Os cálculos desse tipo de problemas, envolvem adições e sub-

trações, posteriormente as multiplicações e divisões. Depois os pro-
blemas são resolvidos com a utilização dos fundamentos algébricos, 
isto é, criamos equações matemáticas com valores desconhecidos 
(letras). Observe algumas situações que podem ser descritas com 
utilização da álgebra.

É bom ter mente algumas situações que podemos encontrar:

Exemplos:
(PREF. GUARUJÁ/SP – SEDUC – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – 

CAIPIMES) Sobre 4 amigos, sabe-se que Clodoaldo é 5 centímetros 
mais alto que Mônica e 10 centímetros mais baixo que Andreia. Sa-
be-se também que Andreia é 3 centímetros mais alta que Doralice e 
que Doralice não é mais baixa que Clodoaldo. Se Doralice tem 1,70 
metros, então é verdade que Mônica tem, de altura:

(A) 1,52 metros.
(B) 1,58 metros.
(C) 1,54 metros.
(D) 1,56 metros.

Resolução:
Escrevendo em forma de equações, temos:
C = M + 0,05 ( I )
C = A – 0,10 ( II )
A = D + 0,03 ( III )
D não é mais baixa que C
Se D = 1,70 , então:
( III ) A = 1,70 + 0,03 = 1,73
( II ) C = 1,73 – 0,10 = 1,63
( I ) 1,63 = M + 0,05
M = 1,63 – 0,05 = 1,58 m

Resposta: B

(CEFET – AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO – CESGRANRIO) Em 
três meses, Fernando depositou, ao todo, R$ 1.176,00 em sua ca-
derneta de poupança. Se, no segundo mês, ele depositou R$ 126,00 
a mais do que no primeiro e, no terceiro mês, R$ 48,00 a menos do 
que no segundo, qual foi o valor depositado no segundo mês?

(A) R$ 498,00
(B) R$ 450,00
(C) R$ 402,00
(D) R$ 334,00
(E) R$ 324,00

Resolução:
Primeiro mês = x
Segundo mês = x + 126
Terceiro mês = x + 126 – 48 = x + 78
Total = x + x + 126 + x + 78 = 1176 
3.x = 1176 – 204
x = 972 / 3
x = R$ 324,00 (1º mês)
* No 2º mês: 324 + 126 = R$ 450,00

Resposta: B

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP – AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO – VUNESP) Uma loja de materiais elétricos testou 
um lote com 360 lâmpadas e constatou que a razão entre o número 
de lâmpadas queimadas e o número de lâmpadas boas era 2 / 7. Sa-
bendo-se que, acidentalmente, 10 lâmpadas boas quebraram e que 
lâmpadas queimadas ou quebradas não podem ser vendidas, então 
a razão entre o número de lâmpadas que não podem ser vendidas 
e o número de lâmpadas boas passou a ser de

(A) 1 / 4.
(B) 1 / 3.
(C) 2 / 5.
(D) 1 / 2.
(E) 2 / 3.

Resolução: 
Chamemos o número de lâmpadas queimadas de ( Q ) e o nú-

mero de lâmpadas boas de ( B ). Assim:
B + Q = 360 , ou seja, B = 360 – Q ( I )

 , ou seja, 7.Q = 2.B ( II )

Substituindo a equação ( I ) na equação ( II ), temos:
7.Q = 2. (360 – Q)
7.Q = 720 – 2.Q
7.Q + 2.Q = 720
9.Q = 720
Q = 720 / 9
Q = 80 (queimadas)
Como 10 lâmpadas boas quebraram, temos:
Q’ = 80 + 10 = 90 e B’ = 360 – 90 = 270

Resposta: B
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Potenciação

Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8
Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS. DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES 
DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A 
ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES.

Raciocínio lógico matemático
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico 

verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(LEI Nº 13.146/2015). 

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedi-
mento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsi-
cossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
considerará: (Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência.   (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defici-
ência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
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trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Aco-
lhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas 
em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 
com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com defici-
ência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma es-
pécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis 
a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as viola-
ções previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à materni-
dade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 
ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecno-
lógicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendi-
mento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendi-

mento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições 
com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segu-
rança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de co-
municação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e admi-

nistrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e di-
ligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-
panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.



NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

95

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a priori-
dade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de aten-
dimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pes-
soa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua pro-
teção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, 
para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em cará-
ter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e 
desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável 
com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de 
morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior inte-
resse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 
da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquis-
ta da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação 
social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação fun-

cional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação inter-
setorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às ne-
cessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilita-
ção para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que parti-
cipem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família a 
aquisição de informações, orientações e formas de acesso às polí-
ticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 
participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de previ-
dência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção 
e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e 
contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificida-
des da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade 
e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabilita-
ção, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pes-
soa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que neces-
sários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manuten-
ção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambu-
latorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orien-

tação sexual da pessoa com deficiência;
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NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES SOCIOAMBIENTAIS 
NO PODER JUDICIÁRIO E PLANO DE LOGÍSTICA 
SUSTENTÁVEL (RESOLUÇÃO CNJ Nº 400/2021)

RESOLUÇÃO No 400, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder 
Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 37 e 170 da Constituição 
Federal, que tratam respectivamente dos princípios da Adminis-
tração Pública e da ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tendo, por fim, assegurar, a 
todos, existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da defesa do meio ambiente e 
o da redução das desigualdades regionais e sociais;

CONSIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal, que esta-
belece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão 
do Plano de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Agenda 2030, que contempla os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões 
do desenvolvimento sustentável – econômica, social, ambiental e 
institucional – de forma integrada, indivisível e transversal para o 
atingimento das metas associadas; e a Portaria CNJ no 133/2018, 
que institui o Comitê Interinstitucional destinado a proceder estu-
dos e apresentar proposta de integração das metas do Poder Ju-
diciário com os ODS, que constituem a Agenda 2030 das Nações 
Unidas;

CONSIDERANDO que o Plano de Logística Sustentável é instru-
mento de governança em contratações públicas do Poder Judiciá-
rio, conforme disposto na Resolução CNJ no 347/2020;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedi-
mento de Comissão no 0003855-79.2021.2.00.0000, na 332ª Ses-
são Ordinária, realizada em 1o de junho de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judi-
ciário observará o disposto nesta Resolução.

Art. 2o Os órgãos do Poder Judiciário devem adotar modelos 
de gestão organizacional com processos estruturados que promo-
vam a sustentabilidade, com base em ações ambientalmente cor-

retas, economicamente viáveis e socialmente justas e inclusivas, 
culturalmente diversas e pautadas na integridade, em busca de um 
desenvolvimento nacional sustentável.

§ 1o As ações ambientalmente corretas devem ter como objeti-
vo a redução do impacto no meio ambiente, tendo como premissas 
a redução do consumo, o reaproveitamento e reciclagem de mate-
riais, a revisão dos modelos de padrão de consumo e a análise do 
ciclo de vida dos produtos.

§ 2o As ações economicamente viáveis devem buscar critérios 
de eficiência contínua dos gastos, levando em consideração a real 
necessidade da compra/contratação dentre as propostas mais van-
tajosas (análise custo-benefício) para sustentação da instituição, 
tendo em vista as inovações nos processos de trabalho.

§ 3o As ações socialmente justas e inclusivas devem fomentar 
na instituição e em ações externas a adoção de comportamentos 
que promovam o equilíbrio

e o bem-estar no ambiente de trabalho, por meio de atividades 
voltadas ao cuidado preventivo com a saúde, acessibilidade e inclu-
são social dos quadros de pessoal e auxiliar.

§ 4o As ações culturalmente diversas têm como objetivo res-
peitar a variedade e a convivência entre ideias, características, gê-
neros e regionalismos no ambiente de trabalho.

CAPÍTULO II
 DAS DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I– ações de sustentabilidade: práticas institucionais que te-

nham como objetivo a promoção de comportamentos éticos e que 
contribuam para o desenvolvimento ambiental, social, cultural e 
econômico, melhorando, simultaneamente, o meio ambiente e a 
qualidade de vida do quadro de pessoal e auxiliar do Poder Judiciá-
rio, da comunidade local e da sociedade como um todo;

II– coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente se-
parados conforme sua constituição ou composição com destinação 
ambientalmente adequada;

III– coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis des-
cartados, separados na fonte geradora, para destinação às associa-
ções e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;

IV– contratações compartilhadas: aquisição conjunta de bens 
e serviços que geram menor impacto ambiental, maior inclusão so-
cial, consideram a dimensão cultural da sustentabilidade e a efici-
ência econômica, com ganho de escala, realizada por organizações 
públicas de diferentes setores ou entre unidades de uma mesma 
organização pública, visando fomentar a produção e o consumo 
sustentáveis no país;

V– critérios de sustentabilidade: parâmetros utilizados para 
avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em função 
do seu impacto ambiental, social e econômico;

VI– quadro de pessoal: magistrados(as) e servidores(as) efeti-
vos, requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem vínculo;
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VII– quadro auxiliar: estagiários(as), terceirizados(as), juízes(as) 
leigos(as), trabalhadores(as) de serventias judiciais privatizadas, 
conciliadores(as), voluntários(as) e jovens aprendizes;

VIII– gestão documental: conjunto de procedimentos e opera-
ções técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de docu-
mentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, me-
diante o uso razoável de critérios de responsabilidade ambiental;

IX– logística sustentável: processo de coordenação do fluxo de 
materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao des-
fazimento, considerando o ambientalmente correto, o socialmente 
justo e o desenvolvimento econômico equilibrado; X – material de 
consumo: todo material que, em razão de sua utilização,

perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utiliza-
ção limitada a 2 (dois) anos; XI – órgãos do Poder Judiciário: conse-
lhos e tribunais do Poder Judiciário;

XII– PLS-Jud: sistema informatizado para recebimento dos da-
dos referentes aos Planos de Logística Sustentável dos órgãos do 
Poder Judiciário;

XIII– ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos mate-
riais necessários para execução das atividades desempenhadas por 
uma unidade de trabalho, sem prejuízo de sua eficiência;

XIV– práticas de racionalização: ações que tenham como obje-
tivo a melhoria da qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento 
contínuo na gestão dos processos de trabalho; e

XV– resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder 
Judiciário.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4o Os órgãos do Poder Judiciário devem realizar a gestão 
do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS).

Art. 5o O PLS é instrumento que se alinha à Estratégia Nacional 
do Judiciário, e aos Planos Estratégicos dos órgãos, com objetivos e 
responsabilidades definidas, indicadores, metas, prazos de execu-
ção, mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados, que 
permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, ra-
cionalização e qualidade, que objetivem uma melhor eficiência do 
gasto público e da gestão dos processos de trabalho, considerando 
a visão sistêmica do órgão.

§ 1o O PLS configura-se como instrumento da Política de Go-
vernança de Contratações do órgão que, em conjunto com os de-
mais planos institucionais e de Gestão de Pessoas, tem o objetivo 
de desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 
em todos os níveis, garantindo a tomada de decisão responsiva, in-
clusiva, participativa e representativa em todos os níveis.

§ 2o O plano de capacitação de cada órgão deverá contemplar 
ações de capacitação afetas aos temas da sustentabilidade e dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO DO PLS

Art. 6o Ficam instituídos os indicadores de desempenho míni-
mos para avaliação do desenvolvimento ambiental, social e econô-
mico do PLS, conforme Anexo, que devem ser aplicados nos órgãos 
do Poder Judiciário.

Art. 7o O PLS deverá ser composto, no mínimo:
I– por indicadores de desempenho relacionados aos seguintes 

temas:
a)uso eficiente de insumos, materiais e serviços;
b)energia elétrica;
c)água e esgoto;
d)gestão de resíduos;
e)qualidade de vida no ambiente de trabalho;
f)sensibilização e capacitação contínua do quadro de pessoal e, 

no que couber, do quadro auxiliar e, quando for o caso, de outras 
partes interessadas;

g)deslocamento de pessoal a serviço, bens e materiais, con-
siderando todos os meios de transporte, com foco na redução de 
gastos e de emissões de substâncias poluentes;

h)obras de reformas e leiaute;
i)equidade e diversidade;
j)aquisições e contratações sustentáveis;
II– pela série histórica de gastos e consumos relativos aos in-

dicadores de desempenho, para fins de comparação entre os exer-
cícios;

III– pelas metas alinhadas ao Plano Estratégico do órgão;
IV– pela metodologia de implementação, de avaliação do plano 

e de monitoramento dos resultados;
V– pela designação das unidades gestoras responsáveis pelo le-

vantamento de dados, formulação de metas e execução das ações.
Parágrafo único. Caso o órgão do Poder Judiciário inclua ou-

tros temas no PLS, devem ser definidos os respectivos indicadores, 
contendo:

I– nome;
II– fórmula de cálculo; 
III – fonte de dados;
IV– metodologia; e
V– periodicidade de apuração.
Art. 8o O PLS será instituído por ato do Presidente do órgão do 

Poder Judiciário e publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão.
Parágrafo único. A Comissão Gestora do PLS proporá a revisão 

do plano, que será promovida pela unidade de sustentabilidade 
com o apoio das unidades gestoras responsáveis pela execução do 
PLS, no máximo, a cada 2 (dois) anos.

Art. 9o Para cada tema citado no inciso I do art. 7o, deve ser 
criado plano de ações, conforme modelo disponibilizado no portal 
do CNJ, com, no mínimo, os seguintes tópicos:

I– identificação e objetivo da ação;
II– detalhamento de implementação das ações;
III– unidades e áreas envolvidas na implementação de cada 

ação e respectivos responsáveis;
IV– cronograma de implementação das ações; e
V– previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações.
§ 1o O plano de ações referido neste artigo não precisa integrar 

o texto do PLS ou vir como anexo, podendo ser elaborado e alterado 
com autorização e aprovação da Comissão Gestora do PLS, na perio-
dicidade que se julgar necessária.
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§ 2o O plano de ações deve estar alinhado à proposta orçamen-
tária, plano de compras e contratações e demais instrumentos de 
gestão do órgão.

SEÇÃO III
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO PLS

Art. 10. Os resultados apurados relativos aos indicadores de 
desempenho e às ações do PLS devem ser avaliados pela Comissão 
Gestora do PLS, pelo menos uma vez ao ano, e devem compor o 
relatório de desempenho do PLS.

Parágrafo único. O relatório de desempenho do PLS deve ser 
publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão do Poder Judici-
ário e encaminhado ao CNJ, por meio do PLS-Jud, até o dia 28 de 
fevereiro do ano posterior ao que se refere.

Art. 11. O CNJ disponibilizará aos órgãos do Poder Judiciário 
acesso ao PLS-Jud para prestarem as informações referentes aos 
indicadores constantes do Anexo, com o objetivo de padronizar o 
envio e o recebimento de dados e facilitar a análise dos indicadores 
que avaliam o Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS) do 
Poder Judiciário.

§ 1o A alimentação do PLS-Jud caberá ao responsável designa-
do pelo respectivo órgão, que atestará a confiabilidade dos dados 
repassados.

§ 2o Os resultados alcançados pelo órgão, referentes aos indi-
cadores constantes do Anexo, devem ser inseridos no PLS-Jud, obe-
decidos os seguintes prazos:

I – para os dados mensais, até o dia 30 do mês subsequente ao 
mês-base; II – para os dados anuais até o dia 28 de fevereiro do ano 
subsequente ao ano-base.

§ 3o Independentemente da prestação anual de informações 
ao CNJ, os órgãos do Poder Judiciário deverão manter o acompa-
nhamento periódico dos indicadores.

Art. 12. O Balanço Socioambiental do Poder Judiciário passa a 
ser denominado Balanço da Sustentabilidade do Poder Judiciário 
e será elaborado e publicado, anualmente, pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias (DPJ), com informações recebidas via PLS-Jud.

Art. 13. O CNJ disponibilizará modelo de PLS que poderá ser 
utilizado pelos órgãos do Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE SUSTENTABLIDADE E DA COMISSÃO 

GESTORA DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DA UNIDADE DE SUSTENTABILIDADE

Art. 14. A unidade de sustentabilidade deve ter caráter perma-
nente para assessorar o planejamento, a implementação, o monito-
ramento de metas anuais e a avaliação de indicadores de desempe-
nho para o cumprimento desta Resolução.

Art. 15. A unidade de sustentabilidade deve, preferencialmen-
te, ser subordinada diretamente à Presidência, à Secretaria-Geral 
ou à Diretoria-Geral do órgão do Poder Judiciário.

§ 1o Deverá ser observada a seguinte lotação mínima na unida-
de de sustentabilidade:

I– 3 (três) servidores(as), nos tribunais que possuam mais de 
5.000 servidores do quadro de pessoal;

II– 2 (dois) servidores(as), nos tribunais cuja quantidade de ser-
vidores seja inferior ao quantitativo mencionado no inciso I;

§ 2o Os órgãos seccionais da Justiça Federal devem criar suas 
próprias unidades, observados os quantitativos mínimos estabele-
cidos no § 1o deste artigo.

Art. 16. São competências da unidade de sustentabilidade:
I– elaborar o PLS em conjunto com as unidades gestoras res-

ponsáveis pela execução do PLS;
II– monitorar os indicadores e as metas do PLS;
III– elaborar, em conjunto com as unidades gestoras responsá-

veis pela execução do PLS, as ações constantes do plano de ações 
e monitorá-las;

IV– elaborar relatório de desempenho anual do PLS, conforme 
art.10, contendo:

de ações;
a)consolidação dos resultados alcançados;
b)evolução do desempenho dos indicadores previstos no Ane-

xo;
c)análise do desempenho dos indicadores e das ações constan-

tes do plano
V– subsidiar a administração com informações que auxiliem a 

tomada de decisão sob o aspecto social, ambiental, econômico e 
cultural;

VI– estimular a reflexão e a mudança dos padrões comporta-
mentais quanto a aquisições, contratações, consumo e gestão do-
cumental dos órgãos do Poder Judiciário, bem como dos quadros 
de pessoal e auxiliar de cada instituição, em busca de posturas mais 
eficientes, eficazes, responsáveis e inclusivas;

VII– fomentar ações, com o apoio da Comissão Gestora do PLS 
e em conjunto com as unidades gestoras pela execução do PLS, que 
estimulem:

a)o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;
b)o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
c)a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 

meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;
d)a promoção das contratações sustentáveis;
e)a gestão sustentável de documentos e materiais;
f)a sensibilização e capacitação do corpo funcional e de outras 

partes interessadas;
g)a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
h)a promoção da equidade e da diversidade;
i)a inclusão social; e
j)o controle de emissão de dióxido carbono no âmbito do órgão 

do Poder Judiciário.
§ 1o O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos 

deve ter como objetivo o combate ao desperdício e o consumo 
consciente, com destaque para a gestão sustentável de documentos 
e materiais com a implementação de processo judicial eletrônico e 
a informatização dos processos e procedimentos administrativos.

§ 2o A adequada gestão dos resíduos gerados deve promover a 
coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à reciclagem 
de materiais, e à inclusão socioeconômica dos catadores de resídu-
os, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e as 
limitações de cada município.

§ 3o A sensibilização e capacitação do corpo funcional e, quan-
do for o caso, de outras partes interessadas, devem estimular de 
forma contínua o consumo consciente, a responsabilidade socio-
ambiental, a qualidade de vida, equidade e diversidade no âmbito 
da instituição, bem como a reflexão para que as pessoas possam 
atuar como agentes transformadores em sociedade.
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GESTÃO POR PROCESSOS

Toda organização desenvolve diversas atividades que levam à produção de resultados. Essas atividades em conjunto podem ser en-
quadradas como processos, que, de forma integrada, trabalham para atingir os objetivos principais do órgão, diretamente relacionados à 
sua missão institucional1.

A Gestão por Processos ou Business Process Management (BPM) é uma abordagem sistemática de gestão que trata de processos de 
negócios como ativos, que potencializam diretamente o desempenho da organização, primando pela excelência organizacional e agilidade 
nos negócios. Isso envolve a determinação de recursos necessários, monitoramento de desempenho, manutenção e gestão do ciclo de 
vida do processo.

Fatores críticos de sucesso na gestão por processos estão relacionados a como mudar as atitudes das pessoas e ou perspectivas de 
processos para avaliar o desempenho dos processos das organizações. O BPM permite a análise, definição, execução, monitoramento e 
administração, incluindo o suporte para a interação entre pessoas e aplicações informatizadas diversas.

Acima de tudo, ele possibilita que as regras de negócio da organização, travestidas na forma de processos, sejam criadas e informati-
zadas pelas próprias áreas de gestão, sem interferência das áreas técnicas. A meta desses sistemas é padronizar processos corporativos e 
ganhar pontos em produtividade e eficiência.

As soluções de BPM são vistas como aplicações cujo principal propósito é medir, analisar e otimizar a gestão do negócio e os processos 
de análise financeira da empresa.

Tarefas da Gestão por Processos
Como forma de viabilizar a gestão por processos, visando contribuir para o aumento da performance, suas tarefas são divididas em 

três grupos, conforme demonstra as tabelas a seguir:

Tarefas da Gestão de Processos

PROJETAR PROCESSOS

Entender o ambiente interno e externo;

Estabelecer estratégia, objetivos e abordagens de mudanças;

Assegurar patrimônio para mudança;

Entender, selecionar e priorizar processos;

Entender, selecionar e priorizar ferramentas de modelagem;

Entender, selecionar e priorizar técnicas de MIASP2;

Formar equipe e time de diagnóstico de processos;

Entender e modelar processos de situação atual;

Definir e priorizar problemas atuais;

Definir e priorizar soluções para os problemas atuais;

Reprojetar práticas de gestão e execução de processos;

Entender e modelar processos na situação futura;

Definir mudanças nos processos.

1  Manual de gestão por processos / Secretaria Jurídica e de Documentação / Escritório de Processos Organizacionais do MPF. - Brasília: MPF/
PGR, 2013.

2  MIASP é um Método para Identificação, Análise e Solução de Problemas, inclui em suas etapas as ações de planejamento, execução, verifica-
ção e ações propostas em um processo de abordagem de um dado problema apresentado.
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Tarefas da Gestão de Processos

GERIR PROCESSOS

Implantar novos processos;

Implementar processos e mudanças;

Promover a realização dos processos;

Acompanhar execução dos processos;

Controlar execução dos processos;

Realizar mudanças de curto prazo;

Registrar o desempenho dos processos;

Comparar o desempenho com referências internas e externas.

Tarefas da Gestão de Processos

PROMOVER O APRENDIZADO

Registrar e controlar desvios dos processos;

Avaliar desempenho dos processos;

Registrar aprendizado sobre os processos.

Objetivos da Gestão de Processos
A gestão de processos organizacionais tem como principais ob-

jetivos:
- Conhecer e mapear os processos organizacionais desenvolvi-

dos pela instituição e disponibilizar as informações sobre eles, pro-
movendo a sua uniformização e descrição em manuais;

- Identificar, desenvolver e difundir internamente metodolo-
gias e melhores práticas da gestão de processos;

- Promover o monitoramento e a avaliação de desempenho dos 
processos organizacionais, de forma contínua, mediante a constru-
ção de indicadores apropriados;

- Implantar melhorias nos processos, visando alcançar maior 
eficiência, eficácia e efetividade no seu desempenho.

— Princípios para a Gestão de Processos Organizacionais
A gestão de processos organizacionais se baseia em alguns 

princípios que norteiam o desenvolvimento das ações e encontram-
-se representados a seguir:

Satisfação dos clientes: necessidades, perspectivas e requisitos 
dos clientes internos e externos devem ser conhecidos para que o 
processo seja projetado de modo a produzir resultados que satisfa-
çam suas necessidades;

Gerência participativa: conhecer e avaliar a opinião dos seus 
colaboradores é um aspecto importante para que sejam discutidas 
as ideias e melhor desempenho do processo seja alcançado;

Desenvolvimento humano: para se chegar a melhor eficiência, 
eficácia e efetividade da organização é necessário o conhecimento, 
as habilidades, a criatividade, a motivação e a competência das pes-
soas, de oportunidades de aprendizado e de um ambiente favorável 
ao pleno desenvolvimento depende o sucesso das pessoas;

Metodologia padronizada: para evitar desvios de interpretação 
e alcançar os resultados esperados, é importante seguir os padrões e 
a metodologia definida, que poderá ser constantemente melhorada;

Melhoria contínua: o comprometimento com o aperfeiçoa-
mento contínuo é o principal objetivo da gestão de processos, de 
modo a evitar retrabalhos, gargalos e garantir a qualidade do pro-
cesso de trabalho;

Informação e comunicação: é de fundamental importância a 
disseminação da cultura organizacional, divulgar os resultados al-
cançados e compartilhar o conhecimento adquirido;

Busca da excelência: para alcançar a excelência, os erros de-
vem ser mitigados e as suas causas eliminadas. Deve-se buscar as 
melhores práticas reconhecidas como geradoras de resultados e 
aprimoramento constante, visando à identificação e ao aperfeiçoa-
mento de oportunidades de melhorias e reforço de pontos fortes 
da instituição.

GESTÃO DE RISCOS

Risco é o efeito da incerteza sobre objetivos estabelecidos. É a 
possibilidade de ocorrência de eventos que afetem a realização ou 
alcance dos objetivos, combinada com o impacto dessa ocorrência 
sobre os resultados pretendidos3.

Os riscos existem independentemente da atenção que damos 
a eles. Seja na nossa vida cotidiana, seja no mundo corporativo, 
estamos imersos em ambiente repleto de riscos, oportunidades e 
ameaças que, se não gerenciados, podem comprometer o alcance 
de objetivos almejados.

A cada tomada de decisão, a cada movimento que executamos, 
ou deixamos de executar, alteramos a probabilidade de ocorrência 
de eventos futuros e, por conseguinte, ampliamos ou reduzimos o 
nível de riscos a que estamos expostos.

Na vida, existem pessoas com maior apetite a riscos, que se dis-
põem a aceitar maiores níveis de risco por avaliarem que os impac-
tos positivos superam os negativos. No extremo oposto, há pessoas 
que não se sentem confortáveis com possíveis efeitos da incerteza 
sobre seus objetivos.

Desse modo, diante de um mesmo risco pessoas podem ter 
reações diferentes, a depender de sua maturidade e experiências 
pregressas, de sua capacidade de evitar, mitigar ou potencializar 
sua ocorrência, bem como de reduzir ou tolerar seu impacto. Em 
geral, à medida que amadurecemos tomamos maior consciência do 
ambiente em que estamos inseridos, ficamos mais hábeis na identi-
ficação de vulnerabilidades (falhas ou fraquezas), mais aptos a iden-
tificar ameaças e oportunidades e, portanto, mais prontos a iden-
tificar eventos que podem impactar o alcance de nossos objetivos.

Ao analisarmos o ambiente em que estamos inseridos, e ten-
do em vista os objetivos estabelecidos, podemos decidir acerca de 
quais medidas ou controles internos podem ser adotados para tra-
tar os potenciais riscos de sorte a mantê-los em níveis compatíveis 
com nosso apetite (aceitação) e tolerância (resiliência).

Considerando que não existe risco zero, é bom lembrar que res-
tam, ao final da adoção das medidas mitigadoras, riscos residuais 
que precisam ser monitorados e mantidos dentro de limites com-
patíveis com os critérios de risco estabelecidos.

3  Brasil. Tribunal de Contas da União. Referencial básico de gestão de 
riscos / Tribunal de Contas da União. – Brasília: TCU, Secretaria Geral 

de Controle Externo (SEGECEX), 2018.
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Roteiro básico para gestão de riscos
Cientes destes conceitos iniciais, refletiremos acerca de um empreendimento no qual esteja envolvido e a responder às seguintes 

questões:
1. Que empreendimento você deseja proteger ou ver bem-sucedido? Pode ser um projeto, um processo, um departamento, uma 

organização, uma política.
2. Quais são os objetivos desse empreendimento?
3. Que fatores (fraquezas, ameaças, erros, falhas...) podem afetar o alcance desses objetivos?
4. Que riscos podem se originar da ocorrência desses fatores?
5. Qual seria a probabilidade e o impacto da ocorrência de cada um desses riscos se nada tivesse sido feito para mitigá-los até o mo-

mento? Calcule o nível de risco inerente (probabilidade inicial x impacto inicial).
6. Qual é o seu apetite e a sua tolerância a risco? Qual nível de risco você considera aceitável?
7. Quais medidas mitigadoras já foram adotadas e que controles internos já estão implantados? Qual a eficácia dessas medidas e 

controles? Algum deles pode ser eliminado?
8. Que outras medidas mitigadoras e controles internos podem ser adotados para adequar o nível de risco ao apetite e à tolerância a 

risco?
9. Qual é a probabilidade e o impacto esperado da ocorrência desses riscos após a avaliação de eficácia e adequação das medidas 

mitigadoras e controles internos? Calcule o nível de risco residual (nível de risco inerente x risco de controle).
10. Com que frequência esses riscos devem ser monitorados?
11. Quem são os responsáveis por monitorar os riscos? Quem deve ser comunicado acerca desses? Com que frequência isso deve ser 

feito e por quais mecanismos?

Note que as questões supracitadas explicitam uma das possíveis formas de se gerenciar riscos. A literatura é rica em modelos, técni-
cas, ferramentas e estudos que podem, a depender da necessidade, produzir análises mais simples ou robustas, mais genéricas ou espe-
cíficas, mais gerais ou precisas. Cabe a cada pessoa e organização, à luz do seu contexto, escolher os modelos e instrumentos que melhor 
se adequem à sua necessidade.

Gestão de riscos
Gestão de riscos consiste em um conjunto de atividades coordenadas para identificar, analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos. É o 

processo que visa conferir razoável segurança quanto ao alcance dos objetivos.
Para lidar com riscos e aumentar a chance de alcançar objetivos, as organizações adotam desde abordagens informais até abordagens 

altamente estruturadas e sistematizadas de gestão de riscos, dependendo de seu porte e da complexidade de suas operações.
Adotar padrões e boas práticas estabelecidos em modelos reconhecidos é uma maneira eficaz de estabelecer uma abordagem siste-

mática, oportuna e estruturada para a gestão de riscos, que contribua para a eficiência e a obtenção de resultados consistentes, evitando 
que a organização seja aparelhada com uma coleção de instrumentos e procedimentos burocráticos, descoordenados, que podem levar 
à falsa impressão da existência de um sistema de gestão de riscos e controle efetivo, mas que, na prática, não garantem os benefícios 
desejados.

Evolução histórica
Em termos históricos a gestão de riscos pode ser rastreada à época em que os primeiros chefes de clãs decidiram fortificar muralhas, 

realizar alianças com outras tribos e estocar provisões para o futuro. Práticas relacionadas com a mitigação de riscos existiam na antiga 
Babilônia, a exemplo de indenizações em caso de perdas por roubos e inundações, ou a seleção, feita pelos primordiais banqueiros, de 
devedores com maior capacidade de honrar seus empréstimos.

No período recente, atribui-se a Frank Knight a publicação, em 1921, de obra (Risk, Uncertainty and Profit) que se tornou referência 
por estabelecer conceitos, definir princípios e introduzir alguma sistematização ao tema.

Linha do tempo

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/outros-documentos-externos/tcu_referencial_gestao_riscos.pdf
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GESTÃO ESTRATÉGICA DO PODER JUDICIÁRIO 
(RESOLUÇÃO CNJ Nº 325/2020 - REF. AO CICLO 2021-

2026)

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para 
o sexênio 2021-2026, aplicável aos tribunais indicados nos incisos II 
a VII do art. 92 da Constituição Federal e aos Conselhos de Justiça, 
nos termos do Anexo I desta Resolução, sintetizada nos seguintes 
componentes:

I– missão;
II– visão;
III– valores;
IV– macrodesafios do Poder Judiciário; e V – indicadores de de-

sempenho.
Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias 

nacionais produzidos pelo CNJ serão fundamentados, no que cou-
ber, na Estratégia Nacional do Poder Judiciário.

Art. 2o Consideram-se, para os efeitos desta Resolução:
I– órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos incisos 

II a VII

do art. 92 da Constituição Federal; o Conselho Nacional de Jus-
tiça – CNJ; o Conselho da Justiça Federal – CJF; e o Conselho Supe-
rior da Justiça do Trabalho – CSJT;

II– Metas Nacionais do Poder Judiciário: compromissos, reali-
zados anualmente, dos órgãos do Poder Judiciário com o aperfeiço-
amento da prestação jurisdicional, buscando aprimorar os resulta-
dos dos indicadores de desempenho dos Macrodesafios definidos 
nesta Resolução, sob monitoramento do CNJ;

III– Metas específicas: compromissos, realizados anualmente, 
dos órgãos do Poder Judiciário para alcance de objetivos comuns ao 
segmento de justiça ou ao Tribunal Superior, que deverão monito-
rá-los e comunicá-los ao CNJ;

IV– diretriz estratégica: orientações, instruções ou indicações 
norteadoras da execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
ou da efetivação de uma Meta Nacional ou de programas, projetos 
ou ações; e

V– política judiciária nacional: política instituída pelo CNJ, de 
caráter contínuo ou de vigência determinada, que impulsione o 
desenvolvimento pelos órgãos do Poder Judiciário de programas, 
projetos ou ações voltados à efetivação da Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário.

CAPÍTULO II
DO ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 3o Os órgãos do Poder Judiciário deverão alinhar seus res-
pectivos planos estratégicos à Estratégia Nacional do Poder Judiciá-
rio 2021-2026, atendendo aos seguintes aspectos:

I– ter horizonte de seis anos, compreendendo o mesmo perío-
do de vigência da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, de 2021 
a 2026; e

II– observar o conteúdo temático dos Macrodesafios e das dire-
trizes Estratégicas Nacionais do Poder Judiciário.

§ 1o Os planos estratégicos poderão incorporar os indicadores 
de desempenho dos Macrodesafios do Poder Judiciário, conforme 
Anexo II desta Resolução.

§ 2o Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais 
e conselhos deverão se pautar pelas diretrizes estabelecidas em 
Resoluções, Recomendações e políticas judiciárias nacionais insti-
tuídas pelo CNJ para concretização da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário 2021-2026 e, no que couber, pelos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, confor-
me correlação apresentada no Anexo III desta Resolução.

§ 3o As propostas orçamentárias dos tribunais e dos conselhos 
de justiça deverão estar alinhadas aos seus respectivos planos es-
tratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à sua exe-
cução.

Art. 4o É facultativa a instituição de plano estratégico de seg-
mento de justiça, observado o disposto no art. 3o, sem prejuízo da 
obrigatoriedade da instituição de plano estratégico do tribunal e do 
conselho de justiça.

Art. 5o Os órgãos do Poder Judiciário deverão promover a par-
ticipação de magistrados de primeiro e segundo graus, ministros, 
servidores e demais integrantes do sistema judiciário e de entida-
des de classe na elaboração de seus planejamentos estratégicos, 
garantida a contribuição da sociedade.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 6o A execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
é de responsabilidade de ministros, conselheiros, magistrados de 
primeiro e segundo graus, servidores e colaboradores do Poder Ju-
diciário.

Parágrafo único. A Estratégia do Judiciário é executada de for-
ma colaborativa e participativa sob a coordenação da Rede de Go-
vernança Colaborativa do Poder Judiciário.

Art. 7o A execução da Estratégia do Judiciário consistirá na im-
plementação de políticas judiciárias nacionais e de programas, pro-
jetos e ações dos órgãos do Poder Judiciário.
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Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão utilizar 
as práticas publicadas no Portal CNJ de Boas Práticas do Poder Judi-
ciário, para melhoria contínua da sua gestão administrativa e da sua 
prestação jurisdicional.

Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de ges-
tão estratégica para assessorar a elaboração, a implementação e o 
monitoramento do planejamento estratégico.

§ 1o A unidade de gestão estratégica referida no caput tam-
bém atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização de 
processos de trabalho e, a critério do órgão, produção e análise de 
dados estatísticos.

§ 2o As unidades das áreas jurisdicionais e administrativas de-
verão prestar, à unidade de gestão estratégica, as informações de 
sua competência pertinentes ao plano estratégico.

Art. 9o Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de 
Análise da Estratégia – RAE, pelo menos quadrimestralmente, para 
avaliação e acompanhamento dos resultados, buscando possíveis 
subsídios para o aprimoramento do desempenho institucional.

Art. 10. Os órgãos do Poder Judiciário deverão publicar, em 
seus portais eletrônicos, os seus planos estratégicos e respectivos 
resultados.

Parágrafo único. Na divulgação de dados estatísticos pertinen-
tes à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e ao res-
pectivo Plano Estratégico, os órgãos do Poder Judiciário, sempre 
que possível, deverão utilizar painel interativo.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA 

NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 11. O monitoramento e a avaliação da Estratégia Nacional 
do Poder Judiciário dar-se-ão por meio dos seguintes instrumentos, 
sem prejuízo de outros:

I– análise dos indicadores de desempenho da Estratégia do Ju-
diciário;

II– análise dos resultados das Metas Nacionais e Metas Especí-
ficas do segmento de justiça; e

III– verificação da realização de programas, projetos ou ações 
implementados pelos órgãos do Poder Judiciário que promovam o 
alcance dos Macrodesafios do Poder Judiciário, dos seus respecti-
vos indicadores de desempenho e das Metas Nacionais.

§ 1o Os relatórios de monitoramento e avaliação da Estratégia 
Nacional do Poder Judiciário serão consolidados pelo CNJ e disponi-
bilizados no seu Portal eletrônico.

§ 2o O monitoramento de políticas judiciárias nacionais do CNJ, 
observada a pertinência temática, será de responsabilidade da res-
pectiva comissão permanente ou temporária constituída no âmbito 
do Conselho Nacional de Justiça, devendo ser integradas ao Plano 
Estratégico do CNJ, no que couber.

§ 3o O monitoramento de objetivos, metas, indicadores e ini-
ciativas previstas nos planos estratégicos dos órgãos do Poder Ju-
diciário e dos segmentos de justiça são de responsabilidade dos 
respectivos órgãos de competência.

Art. 12. As Metas Nacionais do Poder Judiciário serão elabora-
das, prioritariamente, a partir dos indicadores relacionados a cada 
um dos Macrodesafios de que trata o Anexo II desta Resolução.

§ 1o A formulação das Metas Nacionais é regulamentada por 
ato do Presidente do CNJ.

§ 2o As Metas Nacionais e as Metas Específicas poderão ser de 
natureza processual ou de gestão administrativa.

§ 3o Os dados relativos às Metas Nacionais de natureza pro-
cessual serão extraídos da Base Nacional de Dados Processuais do 
Poder Judiciário – Datajud.

§ 4o Os dados relativos às demais Metas Nacionais deverão ser 
informados periodicamente ao CNJ.

§ 5o O Departamento de Gestão Estratégica – DGE do CNJ di-
vulgará o relatório anual do desempenho das Metas Nacionais até 
o final do primeiro semestre do ano subsequente.

Art. 13. A Meta Nacional 1 – Julgar mais processos que os distri-
buídos – e a Meta Nacional 2 – Julgar processos mais antigos –, que 
visam, respectivamente, à prevenção de formação de estoque e à 
redução de passivo processual, comporão obrigatoriamente o mo-
nitoramento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021 - 2026.

Parágrafo único. Das metas de que trata o caput deste artigo, 
somente os percentuais e períodos de referência da Meta Nacional 
2 serão revisadas anualmente nos Encontros Nacionais do Poder 
Judiciário.

Art. 14. O glossário dos indicadores de desempenho da Estraté-
gia Nacional do Judiciário, estabelecidos no Anexo II desta Resolu-
ção, será publicado no Portal do CNJ.

Parágrafo único. O glossário referido no caput deste artigo 
poderá ser atualizado, sempre que houver necessidade, pela Co-
missão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, 
após parecer técnico do DGE.

CAPÍTULO V 
DA GOVERNANÇA

Art. 15. Compete à Presidência do CNJ, com o apoio da Comis-
são Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, 
coordenar as atividades de planejamento e gestão estratégica do 
Poder Judiciário.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria Especial de Programas, Pes-
quisas e Gestão Estratégica, com o auxílio do DGE e do Departamen-
to de Pesquisa Judiciária, prestar assessoramento técnico necessá-
rio ao gerenciamento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário e 
coordenar as atividades de preparação e realização dos Encontros 
Nacionais do Poder Judiciário, e de outros eventos relacionados à 
execução, monitoramento e avaliação da Estratégia Nacional do Ju-
diciário.

Art. 16. À Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciá-
rio, coordenada pelo CNJ e com representação de todos os segmen-
tos de justiça, compete apresentar propostas de aperfeiçoamento 
da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, bem como 
auxiliar a execução, o monitoramento dos trabalhos e a divulgação 
dos resultados, sem prejuízo de outras atribuições previstas na Por-
taria CNJ no 59, de 23 de abril de 2019.

§ 1o Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes 
para compor a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciá-
rio, nos termos da Portaria CNJ no 59, de 23 de abril de 2019.

§ 2o As propostas a que se refere o caput serão submetidas aos 
presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do Poder Judici-
ário, após análise pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 
Estatística e Orçamento do CNJ e pela Presidência do CNJ.
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CAPÍTULO VI
DOS ENCONTROS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 17. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão realizados preferencialmente no mês de novembro de cada ano, observan-
do-se os seguintes objetivos, sem prejuízo de outros:

I– avaliar a Estratégia Nacional do Judiciário, apresentando os resultados do seu monitoramento;
II– debater temas relevantes para a Justiça brasileira;
III– apresentar políticas judiciárias do CNJ;
IV– divulgar e reconhecer o desempenho de tribunais em premiações do Conselho Nacional de Justiça; e
V– revisar e aprovar Metas Nacionais, Metas Específicas e Diretrizes Estratégicas para o ano subsequente.
§ 1o Participarão dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário os presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos e os inte-

grantes da Rede de Governança Colaborativa, facultado o convite a outras entidades e autoridades.
§ 2 o Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos realizados durante
o evento.
§ 3o Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão precedidos de
reuniões preparatórias, que contarão com a participação do juiz gestor de metas e dos responsáveis pelas unidades de gestão estra-

tégica dos órgãos do Poder Judiciário.
§ 4o As Metas Nacionais e as Metas Específicas aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão divulgadas no portal do 

CNJ.

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 30 de junho de 2021 para proceder ao alinhamento a que se refere o art. 3o desta 
Resolução.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do CNJ.
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2021, ficando revogada, a partir desta data, a Resolução CNJ no 198, de 

1o de julho de 2014.
ANEXO III RESOLUÇÃO No 325, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Mapa Estratégico relacionado com os ODSs da Agenda 2030
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DIREITO TRIBUTÁRIO

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO: FONTES 
DO DIREITO TRIBUTÁRIO

Existem dois tipos de fontes do direito tributário: as Fontes 
Reais ou Materiais e as Fontes Formais, conforme abaixo:

Fontes Reais ou Materiais
Considera-se fonte material do direito tributário o substrato 

fático ao qual se atribui uma consequência jurídica. São fontes ma-
teriais todos os fatos da vida que sofrem a incidência da norma tri-
butária, tornando-se fatos jurídicos tributários (fato gerador).

Os suportes fáticos do direito tributário, em regra, são fatos 
de natureza econômica, que revelam capacidade econômica, como 
por exemplo: auferir renda, ser proprietário de um imóvel ou de um 
automóvel, realizar uma prestação de serviço, industrializar produ-
tos, importar e exportar mercadorias, pagar salário aos emprega-
dos, etc.

Essas fontes reais, quando submetidas às fontes formais, ga-
nham eficácia jurídica. As fontes formais agregam aos fatos da rea-
lidade (fontes materiais) consequências jurídicas, transformando 
meros fatos em fatos com relevância jurídica, que passam a produ-
zir efeitos jurídicos.

Fontes Formais
As fontes formais correspondem ao conjunto das normas no 

Direito Tributário, estando inseridas no art. 96 do CTN, sob o rótulo 
de “legislação tributária”:

Art. 96. “A expressão “legislação tributária” compreende as 
leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as 
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre 
tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.”

As Fontes Formais do Direito Tributário dividem-se em dois 
grupos:

• Fontes Formais Primárias
As Fontes Formais Primárias referem-se à ato normativo pri-

mário, habilitando-se a inovar no ordenamento jurídico como força 
primária. São fontes formais primárias, as leis, os tratados, as con-
venções internacionais e os decretos (CTN, art. 96), tendo em vista 
que, as demais normas são elencadas no art. 100 do CTN, sob título 
de Normas Complementares.

• Fontes Formais Secundárias (Complementares)
As Fontes Formais Secundárias são normas que não introdu-

zem regras inéditas no sistema jurídico, não inovam a ordem jurídi-
ca, apenas se embasam em normas jurídicas já existentes.

Constituição Federal
É na Constituição Federal que, direta ou indiretamente, encon-

tra-se o sustentáculo do Direito Constitucional Tributário Positivo, 
porque é a sua primeira e principal fonte. Contempla a Constituição 
a principiologia básico-normativa atinente aos tributos, bem como 
o apanágio da soberania do Estado e os limites do seu poder de 
tributar1.

Leis complementares
Em matéria tributária, a eficácia de várias normas constitu-

cionais depende de lei complementar: instituição de empréstimos 
compulsórios (CF, art. 148); instituição de contribuições sociais (CF, 
art. 149); instituição de alguns impostos (CF, art. 154 c/c art. 153), 
dentre outras (CF, arts. 155, 156, 161).

O Código Tributário Nacional é a principal lei complementar, 
mesmo tendo sido aprovado como lei ordinária. É que, àquela épo-
ca, o ordenamento jurídico-constitucional não previa a lei comple-
mentar.

Esse status, redunda da análise comparativa do art. 146, da 
Constituição, com o art. 1º do CTN, que define o objeto da mencio-
nada lei. Portanto, o Código Tributário Nacional tem hoje eficácia 
de lei complementar, por versar assunto reservado exclusivamente 
a esse tipo de ato legislativo, só podendo ser revogada por diploma 
desta natureza.

Leis ordinárias e atos equivalentes
A lei é fonte por excelência do Direito como um todo, e não só 

em matéria tributária. A questão fiscal, no entanto, exige que a lei 
contenha os atributos imanentes à criação, modificação e extinção 
da obrigação tributária, estabelecendo, inclusive, as punições pelo 
seu não-cumprimento.

Deverá a lei descrever o fato gerador da obrigação principal, 
determinar a alíquota e a base de cálculo e os sujeitos (ativo e pas-
sivo) dos tributos, competindo-lhe instituir e aumentar tributos.

Por força da Constituição, a lei ordinária não pode instituir 
certos tributos, que exigem um plus procedimental. Os emprésti-
mos compulsórios, parte das contribuições sociais e os impostos 
residuais, por exemplo, dependem, para sua criação, de lei comple-
mentar (CF, arts. 148, 154, I e 195, § 4º).

O princípio da legalidade, assegurado expressamente ao con-
tribuinte, delimita as prerrogativas das pessoas políticas, vedando 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, exigir ou 
aumentar tributo sem lei que o estabeleça (CF, art. 150, I). No mes-
mo sentido, estabelece o Código Tributário Nacional (arts. 9º e 97).

1  http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?page=index.
php?PID=99244.
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Tratados internacionais
Os tratados e as convenções internacionais derivam de atos ex-

ternos que provocam efeitos na ordem interna, máxime em matéria 
tributária, tendo em vista que o art. 98 do CTN atribui-lhes, especi-
ficamente, o condão revocatório ou modificativo.

O art. 98 do CTN poderia conduzir ao entendimento (equivo-
cado) que sua premissa é autônoma e absoluta. Os atos que en-
volvem os tratados e as convenções são celebrados pelo Executivo, 
representado pelo Presidente ou ministros plenipotenciários, não 
prescindindo, porém, da chancela do Congresso Nacional, median-
te decretos legislativos, conferindo-lhes os efeitos (material e for-
mal) de lei.

O aperfeiçoamento dos tratados e das convenções internacio-
nais exige que o Congresso Nacional os referende, sendo que o Le-
gislativo pode recusá-los, não os recepcionando.

Atos do poder executivo federal com força de lei material
Alguns tributos de competência da União podem ter suas alí-

quotas majoradas por ato do Poder Executivo federal, conforme o 
quadro abaixo2:

Alíquotas alteráveis por atos do Poder Executivo Federal

Tributo Permissivo

- Imposto de Improtação (II)
- Imposto de Exportação (IE)

- Imposto sobre Produtos Indistrializados 
(IPI)

- Imposto sobre Operações Financeiras 
(IOF)

CF, art. 153. $ 1º

-  Cide- combustíveis CF, art. 177. $ 4º, 
I, “b”

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/434437f4b9c4ac-
f75a8a7d2c544e3467.pdf

Tais atos mostram-se, nesses casos, com força de lei material e 
não têm de ser, necessariamente, editados pelo Presidente da Re-
pública, uma vez que a previsão constitucional é larga, aduzindo a 
“atos do Poder Executivo”, o que abre espaço, também, ao Ministro 
de Estado da área correspondente, no caso, Ministro da Fazenda, 
para a edição do ato.

O entendimento do STF sobre esse ponto é que faz-se compa-
tível com a Carta Magna a norma infraconstitucional que atribui a 
órgão integrante do Poder Executivo da União a faculdade de esta-
belecer as alíquotas do Imposto de Exportação. Competência que 
não é privativa do Presidente da República. (RE 570680, repercus-
são geral).

Atos exclusivos do poder legislativo
São Atos exclusivos do poder legislativo, as matérias de delibera-

ção exclusiva do Congresso (ou de uma de suas casas), objetos de re-
soluções ou de decretos legislativos, inexistindo sanção do Executivo.

2  ROCHA, Roberval. Direito Tributário. 6ª edição. Coleção Sinopses 
para concursos. Editora JusPODIVM, 2019.

Convênios
Os convênios que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios celebram entre si, são ajustes ou acordos entre duas ou 
mais pessoas para a prática ou comissão de certos e determinados 
atos. Podem os convênios visar à execução de suas leis, serviços ou 
decisões, através da atuação de funcionários federais, estaduais ou 
municipais.

Os convênios, mesmo não possuindo força vinculativa absolu-
ta, instrumentalizam a orientação na solução de problemas jurídi-
cos relativos às normas que contenham, enquanto não forem trans-
mudados em lei pelo legislativo, sendo que, (erroneamente), têm 
sido opostos às leis estaduais e municipais, redundando na injuridi-
cidade. Daí, a necessidade de validação do conteúdo dos convênios 
pelas Assembleias Legislativas, em ratificação aos termos prefirma-
dos nas assembleias de Estados-membros.

Sob o ponto de vista formal, são atos administrativos porque 
dimanam de órgão administrativo colegiado (assembleia de fun-
cionários representantes do Poder Executivo dos Estados). Sob o 
ponto de vista material, são atos legislativos porque têm conteúdo 
de preceituação genérica e normativa (não há aplicação de norma 
a caso concreto).

Como o princípio da legalidade para pôr e tirar o tributo exige 
lei em sentido formal, proveniente de órgão legislativo, a previsão 
de ratificação pelo Poder Legislativo dos Estados teria precisamente 
esta finalidade: conferir aos convênios força de lei.

A hipótese é prevista na atual Constituição Federal, (como o 
foi na anterior), tendo os convênios, por objeto, as matérias fiscais 
cujos efeitos (reflexos, repercussões) ultrapassam os limites territo-
riais de cada unidade da federação. Estabelece o art. 155, XII, g, da 
CF que cabe à lei complementar a regulamentação da forma como, 
mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, as isenções, 
os incentivos e os benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

Decretos regulamentares
Decreto é o ato baixado pelo Poder Executivo aspirando à re-

gulamentação da lei, tendo em vista que esta apenas fixa os pontos 
primários (básicos) relativos ao assunto sobre o qual trata, cabendo 
àquele (decreto) a função de tratar de seu detalhamento (comple-
mento).

O conteúdo e o alcance do decreto encontram-se delineados 
no art. 99 do CTN, sendo que a vigência da lei que dele depende 
ocorre somente depois de sua expedição, conforme reiterada juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal.

No que concerne ao decreto regulamentar, estabelece o art. 
84, IV, da Constituição Federal, que compete privativamente ao Pre-
sidente da República “sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 
bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução”. 
O decreto regulamentar traça as normas para a fiel execução da lei, 
da qual é mero complemento e de cujos limites não se pode afastar.

O regulamento é um ato de caráter normativo, assemelhando-
-se, neste aspecto, à lei material, não fugindo, em matéria tribu-
tária, à regra geral da estrita subordinação à lei. Assim, não pode 
revogá-la, aditá-la, ou recusar-lhe eficácia, dada a sua posição su-
balterna (infra legem).
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Normas complementares
As fontes secundárias (também chamadas complementares) 

do Direito Tributário são estabelecidas pelo art. 100 do Código Tri-
butário Nacional e, juntamente com as fontes principais (alhures 
expendidas), compõem a legislação tributária.

As fontes secundárias estão tratadas no art. 100 do CTN. Ve-
jamos:

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e 
das convenções internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administra-
tivas;

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades 
administrativas;

IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste arti-
go exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora 
e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

NORMA TRIBUTÁRIA: VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, 
INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO

CAPÍTULO II
VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 101. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tribu-
tária rege-se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas 
em geral, ressalvado o previsto neste Capítulo.

Art. 102. A legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios vigora, no País, fora dos respectivos territórios, 
nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade os convê-
nios de que participem, ou do que disponham esta ou outras leis de 
normas gerais expedidas pela União.

Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor:
I - os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo 

100, na data da sua publicação;
II - as decisões a que se refere o inciso II do artigo 100, quanto 

a seus efeitos normativos, 30 (trinta) dias após a data da sua publi-
cação;

III - os convênios a que se refere o inciso IV do artigo 100, na 
data neles prevista.

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, refe-
rentes a impostos sobre o patrimônio ou a renda:

I - que instituem ou majoram tais impostos;
II - que definem novas hipóteses de incidência;
III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser 

de maneira mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto 
no artigo 178.

CAPÍTULO III
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos 
fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles 
cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos ter-
mos do artigo 116.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpreta-

tiva, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos 
interpretados;

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigên-

cia de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e 
não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática.

CAPÍTULO IV
INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o 
disposto neste Capítulo.

Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade 
competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessiva-
mente, na ordem indicada:

I - a analogia;
II - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direito público;
IV - a equidade.
§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência 

de tributo não previsto em lei.
§ 2º O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa 

do pagamento de tributo devido.
Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para 

pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, 
conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos 
tributários.

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteú-
do e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, 
utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, 
pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distri-
to Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências 
tributárias.

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias aces-

sórias.
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina 

penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, 
em caso de dúvida quanto:

I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natu-

reza ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.

Vigência da Legislação Tributária
A Vigência da Legislação Tributária pode ser de duas espécies. 

Em se tratando de vigência espacial, a regra é a territorialidade, as-
sim, a lei de cada ente vigora em seu respectivo território.

Essa regra tem exceção prevista no art. 102, CTN, que são os 
convênios de cooperação e as normas gerais da União.
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SEGURIDADE SOCIAL: ORIGEM E EVOLUÇÃO 
LEGISLATIVA NO BRASIL; CONCEITO; ORGANIZAÇÃO E 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Origem e Evolução Legislativa no Brasil
De antemão, ressalta-se que o direito à proteção social do ser 

humano advinda do Estado, possui sua origem relacionada ao de-
senvolvimento da sua estrutura, bem como acerca da discussão his-
tórica sobre quais deveriam ser as suas funções.

Na seara histórica, ressalta-se que a seguridade social teve iní-
cio na Inglaterra no ano de 1.601, com a denominada Poor Law, 
que significava a “Lei dos Pobres”, ou seja, tratava-se de uma lei 
que buscava amparar de forma contundente aos menos favoreci-
dos. Naquele período, a Inglaterra passava por uma grande trans-
formação na sociedade, uma vez que ela se encontrava em plena 
revolução industrial, por meio da qual os trabalhadores migravam 
da zona rural, vindo a habitar nas cidades com o fito de trabalhar 
nas indústrias. Tendo em vista que as condições de trabalho des-
ses trabalhadores não eram boas, muitos se tornavam incapazes e 
inválidos para o trabalho, ficando à mercê da própria sorte em de-
corrência do desamparo total do Estado, fatos que acarretava-lhes 
a ausência de condições para prover o próprio sustento, bem como 
de suas famílias, e, fez com que muitos passassem a ter óbito pre-
maturo, vindo os seus dependentes também a ficar sem qualquer 
recurso para sobreviver.

Em virtude da intensa pressão social, no ano de 1.601, a Ingla-
terra editou a Poor Law, ou, “Lei dos Pobres”, legislação eivada de 
normas e direitos que possuíam como objetivo, fornecer, de modo 
geral, um seguro ao trabalhador, momento histórico por meio do 
qual, a doutrina considera que iniciou-se a criação da Seguridade 
Social, nascendo com ela, os indícios primordiais de preocupação 
do Estado para com o trabalhador. Naquele período, a maior e mais 
marcante preocupação era com os trabalhadores, bem como com 
os infortúnios sociais que estes sofriam.

Ressalta-se que no Estado contemporâneo, a maior função da 
Previdência Social era a de dar amparo e apoio ao trabalhador em 
situações de infortúnios sociais, como por exemplo, a incapacidade 
laborativa, a idade avançada, bem como a ocorrência de óbito ou 
morte, deixando pensão para a sobrevivência de seus dependentes.

A doutrina majoritária afirma que a Inglaterra e a Alemanha 
são os países pioneiros da Previdência Social, posto que por inter-
médio de Otto Von Bismarck, foi criado um seguro de assistência 
social. 

Em relação ao Brasil, no ano de 1.824, a Primeira Constituição 
do Império, buscou tratar desse assunto por meio dos denomina-
dos “Socorros Públicos”, por intermédio dos quais, o Sistema Estatal 
ainda não se comprometia e nem se preocupava com o trabalhador 
de forma eficaz e contundente, embora mencionasse em seu texto 
alguma espécie de proteção.

Já em 1.891, a Constituição da República trouxe em seu bojo a 
inovação da possibilidade da concessão da aposentadoria por inva-
lidez aos servidores públicos como um todo, fato que demonstrava 
que o Brasil, apesar de se encontrar como principiante em tal tare-
fa, estaria começando a se preocupar com os infortúnios sociais dos 
trabalhadores que se encontravam sob sua proteção.

Registra-se que sob a suprema égide da Constituição de 1.891, 
foi editada a Lei Eloy Chaves por meio do Decreto-Legislativo nº. 
4.682, de 24/01/1923, que criou importantes caixas de aposenta-
dorias e pensões para os trabalhadores ferroviários que concediam 
aos empregados a aposentadoria por invalidez, a validez da pensão 
por morte e, ainda, a aposentadoria ordinária. Entretanto, o Estado 
não custeava e nem tampouco administrava essas caixas, uma vez 
que eram as empresas que administravam e os trabalhadores que 
contribuíam.

No decorrer do tempo, outras empresas passaram a criar suas 
próprias caixas de aposentadoria, fato que definiu e marcou a déca-
da de 20 pela criação de caixas de aposentadoria e pensão, mesmo 
sem a intervenção do Estado, situação por intermeio da qual, as 
caixas continuaram sendo administradas pelas empresas.

Pondera-se que a Lei Eloy Chaves, embora não seja considera-
da o primeiro diploma legal em vigor sobre o assunto securitário, 
uma vez que já existia o Decreto-Legislativo nº 3.724/19, dispon-
do a respeito do seguro obrigatório de acidentes do trabalho com 
vínculo ao Ministério do Trabalho, em razão do desenvolvimento 
ulterior da previdência, bem como da estrutura interna da Lei Eloy 
Chaves, esta Lei ficou conhecida como o marco inicial da Previdên-
cia Social no Brasil.

Desde o período do Império, no Brasil, já se encontravam em 
vigor alguns mecanismos de propensão previdenciária. No entan-
to, registra-se que apenas a partir de 1923, com a aprovação da 
Lei Eloy Chaves por meio do Decreto Legislativo nº 4.682, de 24 de 
janeiro de 1923, o Brasil passou a obter um marco jurídico compe-
tente para a aplicação e a atuação do Sistema Previdenciário, que 
à época se compunha das Caixas de Aposentadorias e Pensões, as 
chamadas CAPs. 

Importante: A Lei Eloy Chaves tratava de forma exclusiva e es-
pecífica das CAPs das empresas ferroviárias. Isso ocorria pelo fato 
de seus sindicatos serem eivados de maior organização, além de 
possuírem maior poder de pressão política. As CAPs possuíam como 
objetivo inicial, o apoio aos trabalhadores ferroviários durante o pe-
ríodo de inatividade (INSS 2.017).

Extremamente marcada pela criação dos IAPs (Instituto de 
Aposentadoria e Pensão), ressalta-se que na década de 30, estas 
classes atendiam categorias de trabalhadores, como por exemplo, 
o IAP dos marítimos por meio do Decreto nº 22.872 de 29.06.1933 
(IAPM). Assim sendo, os IAPs permaneceram no cenário nacional 
até a metade da década de 50.
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Destaque-se com grande importância, o fato da Constituição 
de 1934 ter sido a primeira a estabelecer a forma tríplice da fonte 
de custeio do Sistema Previdenciária àquele período com contribui-
ções do Estado, do empregador e do empregado.

Em síntese temos:

Importante: No Brasil, a Constituição de 1.946 foi a primeira 
Carta Magna a valer-se do uso da expressão “Previdência Social”, 
que veio em substituição à expressão “Seguridade Social”.

Reproduzida e aprovada no ano de 1.960, a Lei nº 3.807/1.960 
unificou toda a legislação securitária e por esse motivo acabou sen-
do taxada e reconhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social 
(LOPS).

Três anos após, em 1.963, criou-se o Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhador Rural, o denominado FUNRURAL com 
suas normas estabelecidas e determinadas pelo diploma legal da 
Lei nº 4.214/1.963.

Já em 1.966, os já retro mencionados Institutos de Aposenta-
dorias e Pensões (IAPs), por intermédio do Decreto-Lei nº 72/1.966, 
foram declarados unificados ao Instituto Nacional da Previdência 
Social (INPS).

Criada no ano de 1.967, a Lei nº 5.316, passou a integrar de 
forma contundente o seguro de acidentes de trabalho à previdência 
social, vindo, desta forma, fazer com que desaparecesse este segu-
ro como ramo à parte.

Em evolução histórica, partindo para a década de 1.970, a co-
bertura previdenciária sofreu grande expansão com a concentração 
de recursos no Governo Federal, principalmente em razão da apro-
vação das seguintes medidas: 

1. No ano de 1.972, a inclusão dos empregados domésticos;
2. No ano de 1.973, houve a regulamentação da inscrição de 

autônomos em regime de compulsoriedade;
3. No ano de 1.974, ocorreu a instituição do amparo previden-

ciário aos maiores de 70 anos de idade, bem como aos inválidos 
não-segurados, (idade que posteriormente foi significativamente 
alterada); 

4. No ano de 1.976, ocorreu a extensão dos benefícios de pre-
vidência e assistência social destinada aos empregadores rurais e 
aos seus dependentes.

Explicita-se que na década de 1.970, ocorreram importantes 
inovações na legislação previdenciária brasileira que foram legal-
mente disciplinadas por diversos diplomas legais, fato que fez surgir 
a necessidade de unificação que ocorreu com a CLPS (Consolidação 
das Leis da Previdência Social), no período de 24/01/1976 através 
do Decreto nº 77.077/1.976, vindo a ser criado no ano posterior, o 
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social (SINPAS).

Com o advento histórico da criação e aprovação da Constitui-
ção Federal Brasileira de 1.988, foi criado o conceito de “Segurida-
de Social”. A seguridade social se encontrava composta pelas áreas 
da Saúde, Assistência e Previdência Social. Assim sendo, é nesse 
contexto de importante momento que se estabelece a previdência 
como conhecemos atualmente, que mantém sua compleição de ar-

recadação entre empregadores e empregados, porém, sempre de-
legando ao Estado o papel de organizar e distribuir os recursos de 
acordo com a legislação vigente como um todo.

Devido ao fato de incluir pontos importantes para a garantia da 
proteção social, a Previdência descrita na Constituição Federal Bra-
sileira de 1.988 se destaca por ter conseguido incluir importantes 
pontos para a garantia da proteção social, além de ser vista como 
uma ação eivada de progresso quando comparada às medidas de 
liberalização que vinham sendo tomadas em outros países nesse 
período. Entretanto, a Carta Magna passou por algumas reformas 
que mudaram os detalhes do seu funcionamento. É o que veremos 
no deslindar desse estudo.

Em evolução histórica, na data de 27 de junho de 1.990 foi cria-
do o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, durante a gestão do 
presidente Fernando Collor de Melo, por intermédio do Decreto n° 
99.350, isso, a partir da incorporação do Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assistência Social – IAPAS com o Insti-
tuto Nacional de Previdência Social – INPS, como autarquia dotada 
de vínculo ao Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS. 
(INSS, 2017).

Ainda na vigência do governo Collor de Melo, em 1991, ocorreu 
a primeira mudança no INSS. Trata-se de medida com a previsão de 
que os benefícios levassem em conta a correção monetária, uma 
vez que naquele momento, a economia brasileira sofria com a in-
flação. Em 1.998, com a vigência do governo Fernando Henrique, 
ocorreram maiores mudanças, posto que foi a partir daquele mo-
mento que não seria mais considerado o tempo de serviço do tra-
balhador, mas, sim, o de contribuição para o INSS que foi definido 
como 30 anos para mulheres e 35 para homens. Ademais, a reforma 
também criou a implantação do fator previdenciário, cálculo que 
seria usado para definir o valor do benefício recebido após a apo-
sentadoria do trabalhador. 

Em 2.003, com o governo Lula, as mudanças tiveram como foco 
o funcionalismo público. Assim, a reforma criou um teto para os 
servidores federais e passou a instituir a cobrança da contribuição 
para pensionistas e inativos, bem como também, alterou o valor do 
benefício para estes servidores.

Ocorre que em meados do ano de 2.010, houve uma crescente 
preocupação com a necessidade preeminente de uma Reforma da 
Previdência Brasileira. Isso ocorreu pelo fato de haver crise na segu-
ridade social, tendo naquele momento como argumento principal, 
a razão de não existirem mais recursos totalmente suficientes para 
sustentar as despesas futuras, caso não houvessem significativas 
regras de aposentadoria e pensão.

Na gestão da Presidente Dilma Rousseff, em 2015, o congresso 
aprovou uma mudança que buscava alterar a idade de acesso à apo-
sentadoria integral. Isso fez com que a denominada “regra de pon-
tos”, conhecida como 85/95, que levava em consideração a soma da 
idade acoplada ao tempo de contribuição. Desta forma, para as mu-
lheres, esta soma deveria resultar em 85 anos, e, para os homens, 
em 95 anos de idade, para que os trabalhadores passassem a ter o 
direito de receber o benefício integral como um todo.

Entre os anos de 2.016 e 2.018, sob a gestão do Governo Te-
mer, prevaleceu a tentativa de aprovação de uma reforma da Pre-
vidência mais radical. Entretanto, a conjuntura nacional colocou 
inúmeras dificuldades à tramitação da proposta na Câmara dos De-
putados, motivo pelo qual, em 2.019, o governo do Presidente Jair 
Bolsonaro decidiu ter como prioridade, levar adiante a Reforma da 
Previdência no país.
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Aprovada na data de 23 de outubro de 2.019 pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, de forma separada, aprovada 
em dois turnos de votação em cada Casa, a Emenda Constitucio-
nal número 103, conhecida como Nova Previdência, trouxe consigo 
inúmeras e significativas modificações ao Sistema Previdenciário 
Brasileiro. Vejamos a respeito desta importante Emenda e suas ino-
vações:

A Emenda Constitucional 103, de 2019

Breve histórico
Tramitando no Congresso Nacional no ano de 2.019, a PEC nº. 

6/2019, alterou novamente e de forma significativa tanto o RGPS 
(Regime Geral de Previdência Social), quanto o RPPS (Regime Pró-
prio de Previdência Social) da União. Pondera-se que os regimes 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não foram tão afe-
tados, uma vez que foram criados tratamentos diferenciados para 
servidores federais, quando comparados com os demais ocupantes 
de cargos efetivos dos outros entes Federativos.

Por meio da mencionada PEC, pode-se destacar com ênfase, 
a criação de idade mínima para as aposentadorias voluntárias do 
RGPS, inclusive a aposentadoria “especial”; a alteração do crité-
rio de carência para novos filiados ao RGPS do sexo masculino, de 
15 para 20 anos; a mudança na apuração do salário de benefício, 
que passa a ser igual à média de todos os salários de contribuição 
desde julho de 1994; o critério de cálculo da renda mensal inicial 
das aposentadorias, inclusive a por invalidez, salvo a acidentária; 
a alteração no direito à pensão por morte, auxílio-reclusão e sa-
lário-família; a previsão de aposentadoria de empregados públicos 
com cessação do vínculo de emprego, inclusive por atingimento da 
idade “compulsória” aplicada a ocupantes de cargos; e regras mais 
restritivas de acumulação de benefícios, especialmente de aposen-
tadoria e pensão, entre outras regras incluídas.

Registra-se que a Reforma da Previdência Social, por meio da 
Emenda Constitucional 103/2.019 trouxe diversas mudanças relati-
vas à concessão dos benefícios, no tempo de contribuição, no perío-
do básico de cálculo (PBC), nas alíquotas de contribuição, na pensão 
por morte , na idade mínima mesmo para aqueles que adquirissem 
o direito à aposentar-se por tempo de contribuição, dentre outras 
significativas alterações, dentre as quais podem-se destacar:

— Sobre a idade mínima para aposentadoria: Com a aprovação 
da Emenda Constitucional 103/2019 da Reforma da Previdência, 
que alterou de forma significativa o art. 201, § 7º da CFB, a aposen-
tadoria por idade aos segurados do Regime Geral da Previdência 
Social (RGPS), será devida ao segurado ao cumprir o tempo de ca-
rência, quando este completar: 65 anos de idade, se homem; e 62 
anos de idade, se mulher. 

Importante: Os servidores públicos que se encontrem segura-
dos pertencentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), 
via de regra, também se aposentarão com a mesma idade dos ser-
vidores do RGPS.

 
— Quanto ao tempo de Contribuição: Com a promulgação da 

EC 103/2019, o tempo mínimo de contribuição para requerer a apo-
sentadoria por idade, passou a ser de 15 anos para mulheres e 20 
anos para homens, desde que tenham começado a contribuir para 
a Previdência Social após a promulgação da Emenda Constitucional 
103/2.019. 

Importante: Antes da Reforma, o tempo mínimo de contribui-
ção tanto para a mulher quanto para o homem, era de 15 anos. En-
tretanto, para os homens que já estão no mercado antes da emen-
da começar a vigorar, o tempo de contribuição permanece sendo 
de 15 anos

— Sobre o valor do salário-de-benefício: Nos trâmites do art. 
26, § 2º da Reforma da Previdência (RPREV), o valor do benefício de 
aposentadoria corresponderá a: 60% da média aritmética corres-
pondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo desde 
a competência julho de 1994 em diante; e acréscimo de 2 pontos 
percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
de 20 anos de contribuição, se homem; e, acréscimo de 2 pontos 
percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 
15 anos de contribuição, se mulher.

— Sobre o período básico de cálculo (PBC): Nos trâmites do art. 
26 da Reforma, para o cálculo dos benefícios, será utilizada a mé-
dia aritmética de forma simples dos salários de contribuição e das 
remunerações adotadas como base para contribuições ao RPPS e 
ao RGPS, correspondentes a 100% (cem por cento) do período con-
tributivo, desde a competência de julho de 1.994, ou, ainda, desde 
o início da contribuição, caso seja posterior a julho de 1.994, até a 
última contribuição efetuada.

Importante: Antes da Reforma, utilizava-se a média dos 80% 
maiores salários de contribuição desde 1994, e, eram dispensados 
os outros 20% menores.

— Da pensão por morte: Foram feitas alterações estabelecen-
do-se percentuais de cota familiar para o recebimento da pensão 
por morte a partir da entrada em vigor da Emenda 103, resguarda-
do, desta forma, o direito adquirido aos segurados antes da entra-
da em vigor dos termos determinados pelo art. 24, §4º da Emenda 
Constitucional 103/2019. Assim, a partir da reforma, a pensionista 
irá receber somente 50% do valor da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor, ou, ainda, daquela a que teria direito, caso 
fosse aposentado por incapacidade permanente, que era a antiga 
aposentadoria por invalidez na data do óbito, com o acréscimo de 
10% por dependente, até o máximo de 100%.

Importante: Antes da Reforma, a Lei 13.135/2.015 havia esta-
belecido dentre seus pré-requisitos, condições diferenciadas aos 
cônjuges beneficiários da pensão por morte a partir de 2015. Com 
isso, a partir desta data, o cônjuge beneficiário terá direito a um 
período de forma parcial para o recebimento da pensão, isso, de-
pendendo do tempo de contribuição do segurado que faleceu, do 
tempo de casamento ou do tempo de convivência conjugal, bem 
como da idade do beneficiário.

— Dos professores: Nos trâmites do art. 19, §1º, II da Emenda 
Constitucional 103/2019, a carência para a aposentadoria por idade 
para o professor que comprove 25 anos de exclusiva contribuição 
em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio será de 57 anos de idade, se mu-
lher; e 60 anos de idade, se homem. 

 
Importante: Em relação aos professores servidores, além da 

idade exigida acima, estes terão que ter 10 anos de efetivo exercício 
de serviço público, acrescidos de 5 anos no cargo efetivo em que for 
concedida a aposentadoria para ambos os sexos. 
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CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÕES

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

• Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

• Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

• Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente 
inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

• Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.
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→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significado e 
sentido interpretativo de um texto constitucional. A transformação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra enunciada. 
O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de processos 
informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucional.

Classificação das Constituições

• Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legítimos representantes do povo, normalmente organizados em torno de 

uma Assembleia Constituinte;
b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista ou totalitário, não democrático;
c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Criada por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à aprova-

ção popular por plebiscito ou referendo.

• Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, podendo 

ser escritas ou costumeiras.

• Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documentos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em documento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurisprudência predominante e até mesmo por documentos escritos.

• Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte flexível.
• Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipulação 

de direitos e garantias fundamentais;
b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fundamentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem eco-

nômica e social.

• Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de programas pelo Estado.
• Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.

• Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.

• Quanto ao Valor ou Ontologia (Karl Loewestein)
a) Normativa: dotada de valor jurídico legítimo;
b) Nominal: sem valor jurídico, apenas social;
c) Semântica: tem importância jurídica, mas não valoração legítima, pois é criada apenas para justificar o exercício de um Poder não 

democrático.

Classificação da Constituição da República Federativa do Brasil

Democrática, Promulgada ou Popular Formal Escrita Rígida Analítica Dirigente Dogmática Eclética Normativa
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História Constitucional Brasileira

• Constituição de 18241

Primeira Constituição brasileira, a Constituição Política do Im-
pério do Brasil foi outorgada por Dom Pedro I, em 25 de março de 
1824. Instalava-se um governo monárquico, hereditário, constitu-
cional e representativo.

Além dos três Poderes, Legislativo, Judiciário e Executivo, havia 
ainda o Poder Moderador. O Poder Legislativo era exercido pela As-
sembleia Geral, composta de duas câmaras: a dos senadores, cujos 
membros eram vitalícios e nomeados pelo Imperador dentre inte-
grantes de uma lista tríplice enviada pela Província, e a dos deputa-
dos, eletiva e temporária.

Nesta Constituição destacaram-se: o fortalecimento da figura 
do Imperador com a criação do Poder Moderador acima dos outros 
Poderes; a indicação pelo Imperador dos presidentes que governa-
riam as províncias; o sistema eletivo indireto e censitário, com o 
voto restrito aos homens livres e proprietários e subordinado a seu 
nível de renda.

Em 1834 foi promulgado o Ato Adicional, que criava as Assem-
bleias Legislativas provinciais e suprimia o Poder Moderador, só res-
taurado em 1840, com a Emenda Interpretativa do Ato Adicional.

Foi a constituição que vigorou por maior tempo, 65 anos.

• Constituição de 1891
Foi promulgada pelo Congresso Constitucional, o mesmo que 

elegeu Deodoro da Fonseca como Presidente. Tinha caráter liberal 
e federalista, inspirado na tradição republicana dos Estados Unidos.

Instituiu o presidencialismo, concedeu grande autonomia aos 
estados da federação e garantiu a liberdade partidária.

Estabeleceu eleições diretas para a Câmara, o Senado e a Pre-
sidência da República, com mandato de quatro anos. Estabeleceu 
o voto universal e não-secreto para homens acima de 21 anos e 
vetava o mesmo a mulheres, analfabetos, soldados e religiosos; de-
terminou a separação oficial entre o Estado e a Igreja Católica; insti-
tuiu o casamento civil e o habeas corpus; aboliu a pena de morte e 
extinguiu o Poder Moderador.

Também nesta Constituição ficou estabelecida, em seu artigo 
terceiro, uma zona de 14.400 Km² no Planalto Central, para a futura 
Capital Federal.

A Constituição de 1891 vigorou por 39 anos.

• Constituição de 1934
Foi promulgada pela Assembleia Constituinte no primeiro go-

verno do Presidente Getúlio Vargas e preservou a essência do mo-
delo liberal da Constituição anterior.

Garantiu maior poder ao governo federal; instituiu o voto obri-
gatório e secreto a partir dos 18 anos e o voto feminino, já instituí-
dos pelo Código Eleitoral de 1932; fixou um salário mínimo; intro-
duziu a organização sindical mantida pelo Estado.

Criou o mandado de segurança. Sob a rubrica “Da Ordem Eco-
nômica e Social”, explicitava que deveria possibilitar “a todos exis-
tência digna” e sob a rubrica “Da família, da Educação e da Cultura” 
proclamava a educação “direito de todos”.

Mudou também o enfoque da democracia individualista para 
a democracia social. Estabeleceu os critérios acerca da criação da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral. O Poder Legislativo seria 

1  https://www2.camara.leg.br/a-camara/visiteacamara/cultura-na-
-camara/copy_of_museu/publicacoes/arquivos-pdf/Constituicoes%20

Brasileiras-PDF.pdf

exercido pela Câmara dos Deputados com colaboração do Senado, 
sendo aquela constituída por representantes eleitos pela popula-
ção e por organizações de caráter profissional e trabalhista.

A Constituição de 1934 vigorou por 3 anos.

• Constituição de 1937
No início de novembro de 1937, tropas da polícia militar do 

Distrito Federal cercaram o Congresso e impediram a entrada dos 
parlamentares. No mesmo dia, Vargas apresentou uma nova fase 
política e a entrada em vigor de nova Carta Constitucional. Começa-
va oficialmente o “Estado Novo”. Deu-se a supressão dos partidos 
políticos e a concentração de poder nas mãos do chefe supremo.

A Carta de 1937 possuía clara inspiração nos modelos fascistas 
europeus, institucionalizando o regime ditatorial do Estado Novo. 
Ficaria conhecida como “Polaca”, devido a certas semelhanças com 
a Constituição Polonesa de 1935.

Extinguiu o cargo de vice-presidente, suprimiu a liberdade po-
lítico partidária e anulou a independência dos Poderes e a autono-
mia federativa.

Essa Constituição permitiu a cassação da imunidade parlamen-
tar, a prisão e o exílio de opositores. Instituiu a eleição indireta para 
presidente da República, com mandato de seis anos; a pena de 
morte e a censura prévia nos meios de comunicação. Manteve os 
direitos trabalhistas.

A Constituição de 1937 vigorou por 8 anos.

• Constituição de 1946
Promulgada durante o governo do presidente Eurico Gaspar 

Dutra, foi elaborada sob os auspícios da derrota dos regimes totali-
tários na Europa ao término da Segunda Guerra Mundial, refletia a 
redemocratização do Estado brasileiro.

Restabeleceu os direitos individuais, extinguindo a censura e a 
pena de morte. Devolveu a independência dos três poderes, a au-
tonomia dos estados e municípios e a eleição direta para presidente 
da República, com mandato de cinco anos.

Em 1961 sofreu importante reforma com a adoção do parla-
mentarismo. Foi posteriormente anulada pelo plebiscito de 1963, 
que restaurava o regime presidencialista.

A Constituição de 1946 vigorou por 21 anos.

• Constituição de 1967
Foi promulgada pelo Congresso Nacional durante o governo 

Castelo Branco.
Oficializava e institucionalizava a ditadura do Regime Militar de 

1964. Foi por muitos denominada de “Super Polaca”.
Conservou o bipartidarismo criado pelo Ato Adicional n° 2. Es-

tabeleceu eleições indiretas, por meio do Colégio Eleitoral, para a 
presidência da República, com quatro anos de mandato.

Foram incorporadas nas suas Disposições Transitórias os dispo-
sitivos do Ato Institucional n° 5 (AI-5), de 1968, dando permissão ao 
presidente para, dentre outros, fechar o Congresso, cassar manda-
tos e suspender direitos políticos. Permitiu aos governos militares 
total liberdade de legislar em matéria política, eleitoral, econômica 
e tributária.

Desta forma, o Executivo acabou por substituir, na prática, o 
Legislativo e o Judiciário. Sofreu algumas reformas como a emen-
da Constitucional nº 1, de 1969, outorgada pela Junta Militar. Tal 
emenda se apresenta como um “complemento” às leis e regula-
mentações da Constituição de 1967.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

INTRODUÇÃO AO DIREITO ADMINISTRATIVO. 
OS DIFERENTES CRITÉRIOS ADOTADOS PARA A 

CONCEITUAÇÃO DO DIREITO ADMINISTRATIVO. 
OBJETO DO DIREITO ADMINISTRATIVO. FONTES DO 

DIREITO ADMINISTRATIVO

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.



DIREITO ADMINISTRATIVO

8

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensãodesse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
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situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme assevera 
Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa pré-
via, direito de o particular se manifestar antes da decisão adminis-
trativa, a fim de formar o convencimento do administrador, quanto 
à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular possui 
de constituir procurador (advogado).

Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em face 
sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito administrati-
vo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que a decisão 
administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou seja, não afasta 
a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, caso o fizesse, consisti-
ria em violação ao princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio da 
autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que pratica. 
A autotutela pode ser provocada pelo particular interessado, por 
meio do direito de petição, mas também pode ser exercida de ofí-
cio, ou seja, é possível que a Administração Pública reveja os atos 
que pratica sem que seja necessária qualquer provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, motivar 
os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a sociedade 
é a real titular do interesse público e, nessa qualidade, tem o direi-
to de conhecer as questões que levaram a Administração Pública a 
praticar determinado ato em determinado momento. Existem ex-

ceções ao dever de motivar, exemplo, a nomeação e exoneração de 
servidores que ocupam cargos em comissão, conforme disciplina o 
art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes dispositivos 
legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com Ma-
theus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que como 
o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o administra-
dor recorre a motivação de atos anteriormente praticados para jus-
tificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da con-
tinuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não pode 
sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus Carvalho 
(2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininterrup-
ta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de greve, 
tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores civis, o 
direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e condições 
da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, nunca foi edi-
tada, de forma que STF decidiu que, diante da omissão, os servidores 
públicos civis poderão fazer greve nos moldes da Lei Geral de Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não cum-
prir com suas obrigações contratuais caso a outra parte também 
não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública deixa 
de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá dei-
xar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadimplên-
cia, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continuidade 
disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadimple-
mento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção de 
serviço público em virtude do inadimplemento do usuário não fere 
o princípio da continuidade desde que haja prévio aviso ou seja 
configurada situação de emergência, contanto, ainda, que seja pre-
servado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Administra-
ção Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis para a 
sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa deve ser ra-
zoável. No que diz respeito à proporcionalidade, deve-se pensar em 
adequação entre a finalidade pretendida e os meios utilizados para 
o alcance dessa finalidade, por exemplo, não é razoável e propor-
cional que um servidor público que se ausenta de suas atividades 
por apenas um dia seja punido com a sanção de exoneração.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO 
BRASILEIRO: VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO 

E INTEGRAÇÃO DAS LEIS; CONFLITO DAS LEIS NO 
TEMPO; EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO

 
Art. 1o  Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 

todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.
§ 1o Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasi-

leira, quando admitida, se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada.  (Vide Lei nº 1.991, de 1953)        (Vide Lei nº 2.145, de 
1953)       (Vide Lei nº 2.410, de 1955)      (Vide Lei nº 2.770, de 
1956)    (Vide Lei nº 3.244, de 1957)      (Vide Lei nº 4.966, de 1966)      
(Vide Decreto-Lei nº 333, de 1967)         (Vide Lei nº 2.807, de 1956)             
(Vide Lei nº 4.820, de 1965)

§ 2o              (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3o  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação 

de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos pará-
grafos anteriores começará a correr da nova publicação.

§ 4o  As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei 
nova.

Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vi-
gor até que outra a modifique ou revogue.

§ 1o  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule intei-
ramente a matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2o  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais 
a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.

§ 3o  Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se res-
taura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não 
a conhece.

Art. 4o  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5o  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeita-
dos o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.                  
(Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a 
lei vigente ao tempo em que se efetuou.                      (Incluído pela 
Lei nº 3.238, de 1957)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titu-
lar, ou alguém por êle, possa exercer, como aquêles cujo comêço do 
exercício tenha têrmo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalte-
rável, a arbítrio de outrem.                     (Incluído pela Lei nº 3.238, 
de 1957)

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial 
de que já não caiba recurso.                     (Incluído pela Lei nº 3.238, 
de 1957)

Art. 7o  A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as 
regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a capaci-
dade e os direitos de família.

§ 1o  Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei 
brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades 
da celebração.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante 
autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os nuben-
tes.                         (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 3o  Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 
invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

§ 4o  O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do 
país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a 
do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º - O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, 
mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no 
ato de entrega do decreto de naturalização, se apostile ao mesmo 
a adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os 
direitos de terceiros e dada esta adoção ao competente registro.                         
(Redação dada pela Lei nº 6.515, de 1977)

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os 
cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 
1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver sido antecedida de 
separação judicial por igual prazo, caso em que a homologação pro-
duzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para 
a eficácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal 
de Justiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, a 
requerimento do interessado, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a 
fim de que passem a produzir todos os efeitos legais.                       (Re-
dação dada pela Lei nº 12.036, de 2009).

§ 7o  Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família 
estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do 
tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

§ 8o  Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á do-
miciliada no lugar de sua residência ou naquele em que se encontre.

Art. 8o  Para qualificar os bens e regular as relações a eles con-
cernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem situados.

§ 1o  Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprie-
tário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se destinarem a 
transporte para outros lugares.

§ 2o  O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pes-
soa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o  Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei 
do país em que se constituirem.

§ 1o  Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e 
dependendo de forma essencial, será esta observada, admitidas as 
peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos extrínsecos 
do ato.

§ 2o  A obrigação resultante do contrato reputa-se constituida 
no lugar em que residir o proponente.
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Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do 
país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, qualquer que 
seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será 
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, ou de quem os represente, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus.                         (Redação dada 
pela Lei nº 9.047, de 1995)

§ 2o  A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capa-
cidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, 
como as sociedades e as fundações, obedecem à lei do Estado em 
que se constituirem.

§ 1o  Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências ou 
estabelecimentos antes de serem os atos constitutivos aprovados 
pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei brasileira.

§ 2o  Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de 
qualquer natureza, que eles tenham constituido, dirijam ou hajam 
investido de funções públicas, não poderão adquirir no Brasil bens 
imóveis ou susceptiveis de desapropriação.

§ 3o  Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade 
dos prédios necessários à sede dos representantes diplomáticos ou 
dos agentes consulares.                   (Vide Lei nº 4.331, de 1964)

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, quan-
do for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser cumprida a 
obrigação.

§ 1o  Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer 
das ações relativas a imóveis situados no Brasil.

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o 
exequatur e segundo a forma estabelecida pela lei brasileira, as dili-
gências deprecadas por autoridade estrangeira competente, obser-
vando a lei desta, quanto ao objeto das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-
-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos meios de produ-
zir-se, não admitindo os tribunais brasileiros provas que a lei brasi-
leira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exigir 
de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida no es-
trangeiro, que reuna os seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido os partes citadas ou haver-se legalmente verifi-

cado à revelia;
c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades 

necessárias para a execução no lugar em que foi proferida;
d) estar traduzida por intérprete autorizado;
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal.                     

(Vide art.105, I, i da Constituição Federal).
Parágrafo único.                         (Revogado pela Lei nº 12.036, 

de 2009).
Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, se hou-

ver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a disposição desta, 
sem considerar-se qualquer remissão por ela feita a outra lei.

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem como 
quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no Brasil, 
quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os bons 
costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as auto-
ridades consulares brasileiras para lhes celebrar o casamento e os 
mais atos de Registro Civil e de tabelionato, inclusive o registro de 

nascimento e de óbito dos filhos de brasileiro ou brasileira nascido 
no país da sede do Consulado.                   (Redação dada pela Lei nº 
3.238, de 1957)

§ 1º  As autoridades consulares brasileiras também poderão 
celebrar a separação consensual e o divórcio consensual de brasilei-
ros, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados 
os requisitos legais quanto aos prazos, devendo constar da respecti-
va escritura pública as disposições relativas à descrição e à partilha 
dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto 
à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção 
do nome adotado quando se deu o casamento.                   (Incluído 
pela Lei nº 12.874, de 2013)     Vigência

§ 2o  É indispensável a assistência de advogado, devidamen-
te constituído, que se dará mediante a subscrição de petição, jun-
tamente com ambas as partes, ou com apenas uma delas, caso a 
outra constitua advogado próprio, não se fazendo necessário que a 
assinatura do advogado conste da escritura pública.                       (In-
cluído pela Lei nº 12.874, de 2013)      Vigência

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no artigo 
anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros na vigência do De-
creto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde que satisfaçam 
todos os requisitos legais.                    (Incluído pela Lei nº 3.238, de 
1957)

Parágrafo único. No caso em que a celebração dêsses atos tiver 
sido recusada pelas autoridades consulares, com fundamento no 
artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao interessado é facultado renovar 
o pedido dentro em 90 (noventa) dias contados da data da publica-
ção desta lei.                        (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957)

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não 
se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 
consideradas as consequências práticas da decisão.                    (In-
cluído pela Lei nº 13.655, de 2018)     (Regulamento)

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contra-
to, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 
possíveis alternativas.              (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

Art. 21.  A decisão que, nas esferas administrativa, controla-
dora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso 
suas consequências jurídicas e administrativas.                        (Incluído 
pela Lei nº 13.655, de 2018)     (Regulamento)

Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput deste artigo 
deverá, quando for o caso, indicar as condições para que a regulari-
zação ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos 
interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus 
ou perdas que, em função das peculiaridades do caso, sejam anor-
mais ou excessivos.                      (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, se-
rão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e 
as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos 
direitos dos administrados.     (Regulamento)

§ 1º  Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade 
de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão 
consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, li-
mitado ou condicionado a ação do agente.                    (Incluído pela 
Lei nº 13.655, de 2018) 
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§ 2º  Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza 
e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 
para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou ate-
nuantes e os antecedentes do agente.                  (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018)

§ 3º  As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na 
dosimetria das demais sanções de mesma natureza e relativas ao 
mesmo fato.                    (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial 
que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de 
conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condiciona-
mento de direito, deverá prever regime de transição quando indis-
pensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja 
cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem preju-
ízo aos interesses gerais.     (Regulamento)

Parágrafo único.  (VETADO).                  (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018)

Art. 24.  A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou 
judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou nor-
ma administrativa cuja produção já se houver completado levará 
em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com 
base em mudança posterior de orientação geral, se declarem invá-
lidas situações plenamente constituídas.                 (Incluído pela Lei 
nº 13.655, de 2018)     (Regulamento)

Parágrafo único.  Consideram-se orientações gerais as interpre-
tações e especificações contidas em atos públicos de caráter geral 
ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda 
as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhe-
cimento público.                (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

 Art. 25.  (VETADO).                     (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018)

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situ-
ação contenciosa na aplicação do direito público, inclusive no caso 
de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, após 
oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de 
consulta pública, e presentes razões de relevante interesse geral, 
celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação 
aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua publicação ofi-
cial.                   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)     (Regulamento)

§ 1º  O compromisso referido no caput deste artigo:                    (In-
cluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e 
compatível com os interesses gerais;                    (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018)

II – (VETADO);                       (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)
III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou 

condicionamento de direito reconhecidos por orientação geral;   (In-
cluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o pra-
zo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de des-
cumprimento.   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

§ 2º  (VETADO).                         (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018)

Art. 27.  A decisão do processo, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, poderá impor compensação por benefícios 
indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes do processo 
ou da conduta dos envolvidos.                      (Incluído pela Lei nº 13.655, 
de 2018)     (Regulamento)

§ 1º  A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas 
previamente as partes sobre seu cabimento, sua forma e, se for o 
caso, seu valor.                    (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

§ 2º  Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser cele-
brado compromisso processual entre os envolvidos.                   (Inclu-
ído pela Lei nº 13.655, de 2018)

Art. 28.  O agente público responderá pessoalmente por suas 
decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.                      
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)     (Regulamento)

§ 1º  (VETADO).                         (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018)

§ 2º  (VETADO).                       (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)
§ 3º  (VETADO).                         (Incluído pela Lei nº 13.655, de 

2018)
Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normati-

vos por autoridade administrativa, salvo os de mera organização in-
terna, poderá ser precedida de consulta pública para manifestação 
de interessados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será 
considerada na decisão.                     (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018)       (Vigência)     (Regulamento)

§ 1º  A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará 
o prazo e demais condições da consulta pública, observadas as nor-
mas legais e regulamentares específicas, se houver.     (Incluído pela 
Lei nº 13.655, de 2018)            (Vigência)

§ 2º  (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)       (Vi-
gência)

Art. 30.  As autoridades públicas devem atuar para aumentar 
a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio 
de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.                     
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)     (Regulamento)

Parágrafo único.  Os instrumentos previstos no caput deste arti-
go terão caráter vinculante em relação ao órgão ou entidade a que 
se destinam, até ulterior revisão.                         (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018)

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Independência 
e 54o da República.

— LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não faz parte 
do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta legislação. 
Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que possuem como 
finalidade, disciplinar as próprias normas jurídicas, ou, lex legum – 
norma sobre normas.

 Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, 
interpretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto formal 
pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que o 
decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige 
ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo da 
generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
– Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
– Do referente ao conflito de leis no tempo;
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL

O DIREITO E OS CONFLITOS DE INTERESSES. 
PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO CIVIL. FONTES. 

LEI PROCESSUAL CIVIL. EFICÁCIA. APLICAÇÃO. 
INTERPRETAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL 

INTERTEMPORAL. DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA 
APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

1. Conceito e Aplicação do Direito Processual Civil
É a área do Direito que contém as normas e princípios gerais 

relacionados à jurisdição civil, aplicados aos processos e aos atos 
processuais neles praticados. Vale destacar que a jurisdição civil não 
incorpora apenas conflitos de direito privado (matéria civil e empre-
sarial), mas também conflitos de direito público (matéria tributária, 
administrativa, previdenciária, direitos difusos e coletivos).

O Direito Processual Civil é o ramo do Direito que traz as regras 
e os princípios que cuidam da jurisdição civil. Aquele que se pre-
tenda titular de um direito que não vem sendo respeitado pelo seu 
adversário pode ingressar em juízo, para que o Estado faça valer a 
norma de conduta que se aplica ao fato em concreto. O processo 
civil estabelece as regras que serão parâmetro na relação entre o 
Estado-juiz e as partes.

O juiz deve se atentar ao fato de que o processo não é um fim 
em si mesmo, mas um meio para solucionar os conflitos. Logo, as 
regras processuais devem ser respeitadas, mas não a ponto de ser-
virem de obstáculo para a efetiva aplicação do Direito no caso con-
creto. Assim, diligências desnecessárias e formalidades excessivas 
devem ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do processo 
– é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo assim, o processo 
deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a não ser a razoável, o Di-
reito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disciplina autô-
noma, mas nem sempre foi assim. Somente em 1868, com a teoria 
de Oskar von Bulow, desenvolvida na obra “teoria dos pressupostos 
processuais e das exceções dilatórias”, foi concebida uma ideia de 
relação processual (conjunto de ônus, poderes e sujeições aplica-
dos às partes do processo) e o Direito Processual Civil passou a ser 
visto com autonomia. 

Apesar de ser autônomo, o Direito Processual Civil não é inde-
pendente do sistema jurídico e, portanto, deve sempre ser condi-
zente e respeitar as normas da Constituição Federal, hierarquica-
mente superiores. Isso é objeto de destaque já no primeiro artigo 
do CPC: “O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código”.

Vale ressaltar que as normas de Direito Processual Civil se 
aplicam supletiva (complementam) e subsidiariamente (quando a 
norma mais específica nada diz sobre o assunto, segue o CPC) às 
demais normas processuais. Neste sentido, o artigo 15, CPC, prevê 
que “na ausência de normas que regulem processos eleitorais, tra-
balhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 

aplicadas supletiva e subsidiariamente”. Sendo assim, omissões do 
Código de Processo Penal ou omissões da CLT a respeito do Direi-
to Processual do Trabalho não são propriamente normas omissas, 
uma vez que as normas do Código de Processo Civil são responsá-
veis por completar estas lacunas.

2. Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais 

em todo o território nacional, conforme as disposições deste Código.
Todos os processos que correm no território nacional devem 

respeitar as normas do Código de Processo Civil. A jurisdição, que 
é o poder-dever do Estado de dizer o Direito, é una e indivisível, 
abrangendo todo o território nacional. Eventuais divisões – deno-
minadas competências (territoriais, materiais, etc.) – servem ape-
nas para fins administrativos, não significam uma real repartição da 
jurisdição.

3. Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei começa a 

vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

Art. 14, CPC. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos proces-
suais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência 
da norma revogada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocínio apli-
cado à lei material quanto à lei processual. A regra é que a norma 
processual entra em vigor em 45 dias após a publicação, salvo se a 
própria lei estabelecer prazo diverso. Por exemplo, o Código de Pro-
cesso Civil – CPC, Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015, entrou em 
vigor 1 ano após sua publicação, ou seja, em 16 de março de 2016, 
pois o seu artigo 1.045 previu 1 ano de vacatio legis.

Se o processo já estava extinto, a lei processual não retroage. 
Se ainda não começou, segue totalmente a lei processual nova. A 
questão controversa se dá quanto aos processos em curso porque 
a lei processual tem aplicabilidade imediata – significa que os atos 
processuais já praticados serão preservados, mas os que irão ser 
praticados seguirão a lei nova. Noutras palavras, todos os proces-
sos em andamento em 16 de março de 2016 passaram a seguir o 
CPC/2015 a partir daquela data, preservando-se os atos praticados 
antes desta data consoante ao CPC/1973.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplicabilidade imedia-
ta. Se uma lei material nova surge, ela só se aplica aos casos novos depois 
dela. Agora, se uma lei processual surge, aplica-se aos litígios em curso, 
mas não afeta os atos do processo praticados anteriormente nos termos 
da norma processual anterior (não retroatividade).
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4. Fontes do Direito Processual Civil
As fontes formais são as maneiras pelas quais o direito positivo 

se manifesta. São fontes formais do direito a lei, a analogia, o costu-
me, os princípios gerais do direito e as súmulas vinculantes do STF.

A lei que origina a principal fonte formal do Direito Processual 
Civil é a lei processual civil. Neste viés, a Constituição Federal prevê 
que compete à União legislar em matéria de direito processual (arti-
go 22, I, CF). As normas estaduais, por seu turno, somente estão au-
torizadas a legislar sobre procedimento. Logo, a essência do proces-
so civil está nas leis federais devidamente aprovadas no Congresso 
Nacional e ratificadas/promulgadas pelo Presidente da República.

As fontes não formais são as maneiras pelas quais o direito po-
sitivo é interpretado. Neste sentido, apresentam-se a doutrina e a 
jurisprudência. Frisa-se que o papel da jurisprudência tem se mos-
trado cada vez mais decisivo, havendo uma aproximação entre esta 
fonte não formal com as demais fontes formais.

5. Princípios de Direito Processual Civil
São diversos os princípios que afetam o Direito Processual Civil, 

dividindo-se eles em: constitucionais, infraconstitucionais e infor-
mativos, conforme segue.

5.1 Constitucionais
- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igualitário às 

partes (artigo 5o, I, CF), igualdade esta que não pode ser apenas for-
mal, mas também material (ex.: Assistência Judiciária e Gratuidade 
da Justiça asseguram que pessoas hipossuficientes, sem recursos 
para arcar com custas e despesas judiciais sem prejuízo de sua sub-
sistência e de sua família, recebam isenção – assim, a Justiça não 
pertence apenas aos que podem pagar por ela).

- Contraditório/ampla defesa – “aos litigantes, em processo ju-
dicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes” (artigo 5º, LV, CF). Significa dar ciência às partes do que está 
ocorrendo no processo com possibilidade de reação.

O direito ao contraditório deve ser garantido em todas as si-
tuações, razão pela qual, em regra, o magistrado não pode decidir 
sobre nenhuma matéria sem antes ouvir as partes, mesmo que se 
trate de uma matéria sobre a qual poderia se manifestar de ofício. 
Há, contudo, casos em que o contraditório pode ser postergado, 
ouvindo-se a parte contrária após a tomada da decisão, sendo eles: 
concessão de tutela de urgência (até porque nem sempre será pos-
sível aguardar a oitiva da parte contrária sem prejuízo ou risco ao 
direito); tutela de evidência no caso de prova documental imediata 
e entendimento proferido em julgamento de casos repetitivos ou 
súmula vinculante; tutela de evidência no caso de pedido reiper-
secutório fundado em prova documental adequada do contrato de 
depósito (trata-se do pedido de devolução de coisa entregue em 
depósito havendo recusa do depositário devolvê-la voluntariamen-
te, a chamada situação do depositário infiel); e expedição de man-
dado monitório.

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (artigo 5º, XXXV, 
CF). É garantido a todos o acesso à justiça, de modo que restrições 
ao direito de ação devem ser compatíveis com o sistema jurídico-
-processual constitucional. 

A inafastabilidade da jurisdição não impede a adoção de méto-
dos consensuais de solução de conflitos e nem da arbitragem, o que 
é ressaltado no artigo 3o do CPC: 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advoga-
dos, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusi-
ve no curso do processo judicial.

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magistrado não 
levar em conta questões pessoais no julgamento da causa. Neste 
sentido, a Constituição garante o princípio do juiz natural (artigo 5º, 
LIII, CF) e proíbe a criação de juízos ou tribunais de exceção (artigo 
5º, XXXVII, CF). 

- Fundamentação das decisões – “todos os julgamentos dos ór-
gãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade, [...]” (artigo 93, IX). O magistrado 
tem o dever de fundamentar todas as suas decisões, sob pena de 
nulidade. O CPC frisa tal dever no seu artigo 11 e, adiante, discrimi-
na situações em que não se considerada fundamentada a decisão 
do juiz (artigo 489, § 1o, CPC).

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às partes e seus procuradores, 
não há restrição à publicidade. Em relação a terceiros, a publicidade 
sofrerá restrições nas hipóteses de segredo de justiça, especifica-
mente em “casos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à infor-
mação” (artigo 93, IX, CF). O artigo 11, CPC, prevê que “todos os jul-
gamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos [...]” e frisa 
em seu parágrafo único que “nos casos de segredo de justiça, pode 
ser autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério Público”.

- Juiz natural – “não haverá juízo ou tribunal de exceção” (artigo 
5o, XXXVII, CF) e “ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente” (artigo 5o, LIII, CF). O órgão julgador 
deve ser legítimo para proferir o julgamento, isto é, deve estar in-
vestido de jurisdição e de competência. Para evitar que a jurisdição 
seja arbitrária e parcial, é garantido o princípio do juiz natural, se-
gundo o qual cabe à lei fixar com antecedência qual órgão deverá 
julgar determinada matéria. No Código de Processo Civil, tal papel é 
cumprido pelas regras de competência.
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- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de recurso para 
julgamento de decisões judiciais, não sendo obrigada a parte a con-
cordar com a decisão de primeira instância, considerado princípio 
constitucional implícito.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo legal” (artigo 5º, LIV, CF). No 
sentido material, é a autolimitação ao poder estatal, que não pode 
editar normas que ofendam a razoabilidade e afrontem as bases 
do regime democrático. No sentido processual, é a necessidade de 
respeito às garantias processuais e às exigências necessárias para a 
obtenção de uma sentença justa. 

- Licitude das provas – “são inadmissíveis, no processo, as pro-
vas obtidas por meios ilícitos” (artigo 5o, LVI, CF). As provas devem 
ser obtidas por meios lícitos, isto é, com respeito ao devido pro-
cesso legal e às regras que determinam os requisitos para sua for-
mação. O CPC adota a regra da atipicidade das provas, no sentido 
de que apesar de enumerar provas expressamente admitidas não 
inibe que as partes produzam outras provas nele não abordadas, 
desde que sejam lícitas. Destaca-se a teoria dos frutos da árvore 
envenenada, já reconhecida pelo STF, no sentido de que a prova 
lícita obtida em razão de conhecimento que somente se obteve por 
prova ilícita também é contaminada pela ilicitude.

- Razoável duração do processo/celeridade – “a todos, no âm-
bito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramita-
ção” (artigo 5o, LXXVIII, CF). Ainda, “as partes têm o direito de obter 
em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa” (artigo 4o, CPC). O juiz deve proferir a sentença de méri-
to no processo em tempo razoável, não pode demorar em excesso. 

- Assistência jurídica integral e gratuita – “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos” (artigo 5o, LXXIV, CF). A ausência de recursos fi-
nanceiros não pode ser óbice ao exercício das pretensões materiais 
dos jurisdicionados. Por isso, o Estado deve fornecer assistência ju-
rídica integral (em todos graus de jurisdição e sem limitação ao con-
traditório e à ampla defesa) e gratuita (sem custos, nem processuais 
e nem de honorários) às pessoas que comprovem insuficiência de 
recursos. A defesa dos jurisdicionados hipossuficientes incumbe à 
Defensoria Pública, que é função essencial à justiça, nos termos dos 
artigos 134 e 135, CF.

- Indispensabilidade e inviolabilidade do advogado – “o advo-
gado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 
por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites 
da lei” (artigo 133, CF). Pela indispensabilidade, para postularem 
em juízo, as partes precisam estar representadas por advogado. A 
capacidade postulatória é pressuposto processual indispensável, 
fundado em norma constitucional, mas o princípio da indispensa-
bilidade admite exceções, como a permissão de que a parte não 
seja representada por advogado perante os juizados especiais cíveis 
nas causas cujo valor seja de até 20 salários mínimos e apenas em 
primeiro grau (artigo 9º, Lei nº 9.099/95) e nem quando pretender 
apresentar reclamação perante a justiça do trabalho (artigos 791 e 
839, “a”, CLT). Com efeito, o princípio da inviolabilidade assegura 
que o advogado é inviolável por seus atos e manifestações no exer-
cício da profissão.

- Acesso à Justiça – os direitos à razoável duração do processo 
e à celeridade na tramitação conferem a faceta da efetividade ao 
acesso à justiça, complementando a inafastabilidade da jurisdição e 
a garantia de assistência jurídica integral e gratuita (artigo 5º, LXXIV, 
LXXVIII e XXXV, CF). 

A formação do conceito de acesso à justiça possui diversos 
enfoques, o que se verifica pelo posicionamento de Cappelletti e 
Garth1, que apontaram três ondas para a realização efetiva de tal 
acesso. Primeiramente, Cappelletti e Garth entendem que surgiu 
uma onda de concessão de assistência judiciária para os pobres, 
partindo da prestação sem interesse de remuneração por parte dos 
advogados e, ao final do processo, levando à criação de um aparato 
estrutural para a prestação da assistência pelo Estado. Em segundo 
lugar, no entender de Cappelletti e Garth, veio a onda de supera-
ção do problema na representação dos interesses difusos, saindo 
da concepção tradicional de processo como algo restrito a apenas 
duas partes individualizadas e ocasionando o surgimento de novas 
instituições, como o Ministério Público. Finalmente, Cappelletti e 
Garth apontam uma terceira onda consistente no surgimento de 
uma concepção mais ampla de acesso à justiça, considerando o 
conjunto de instituições, mecanismos, pessoas e procedimentos 
utilizados.

- Segurança jurídica/coisa julgada – “a lei não prejudicará o di-
reito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada” (artigo 5o, 
XXXVI, CF). A coisa julgada é um fenômeno processual que assegura 
que a matéria já discutida em juízo não será novamente apreciada, 
nem no mesmo processo e nem em outro processo. Conforme arti-
go 337, § 4o, CPC, “há coisa julgada quando se repete ação que já foi 
decidida por decisão transitada em julgado”. Ainda, nos termos do 
artigo 502, CPC, “denomina-se coisa julgada material a autoridade 
que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais su-
jeita a recurso”. As partes podem ter segurança no pronunciamento 
jurisdicional e cumprir as decisões do Poder Judiciário, pois sabe, 
que não ocorrerão mudanças inesperadas no conteúdo da decisão. 
A coisa julgada é, portanto, corolário da segurança jurídica, num as-
pecto estritamente correlato ao exercício do poder jurisdicional. Há 
situações excepcionais, contudo, em que se admite a relativização 
da coisa julgada, como é o caso da propositura de ação rescisória. 

- Dignidade da pessoa humana – a dignidade da pessoa huma-
na é fundamento da República Federativa brasileira (artigo 1o, III, 
CF) e é motor de todo o sistema de direitos e garantias fundamen-
tais, tanto materiais quanto processuais. Por isso, ao aplicar o orde-
namento jurídico, o juiz deve promover e respeitar a dignidade da 
pessoa humana, conforme artigo 8o, CPC.

- LIMPE – Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade 
e Eficiência (artigo 37, caput, CF) são princípios constitucionais que 
guiam a atuação da Administração Pública em todas suas esferas, 
isto é, também devem ser respeitados no âmbito do Poder Judiciá-
rio. Assim prevê, inclusive, o artigo 8o, CPC.

5.2 Infraconstitucionais
- Perpetuação da jurisdição/perpetuatio jurisdictionis – “deter-

mina-se a competência no momento do registro ou da distribuição 
da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de 
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimi-
rem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta” (artigo 
43, CPC). A jurisdição, isto é, o poder-dever do Estado de dizer o 
Direito, se perpetua, no sentido de que o órgão eleito nos moldes 
do juiz natural para julgar certa matéria não será alterado. O órgão 
inicialmente competente para o julgamento da causa, seguirá com-
petente até o final do julgamento, em regra.

1  CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Tradução 
Ellen Grace Northfleet. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor, 

1998.
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DIREITO PENAL

FONTES DO DIREITO PENAL

— Fontes (Origens) do Direito Penal
– Fontes Materiais: o Estado é a fonte material do direito 

penal, pois é o Estado que produz as normas penais → competência 
privativa da União (Art. 22, I, CF/88).

– Fontes Formais: modo como o direito penal se exterioriza/
apresenta no mundo jurídico.

– Fontes formais imediatas: lei em sentido estrito → principal 
forma pela qual o direito penal se exterioriza.

OBS.: medida Provisória pode ser uma fonte formal imediata? 
Sim, mas apenas para normas não-incriminadoras.

– Fontes formais mediatas: não geram direito penal, porém 
contribuem para a aplicação do direito penal.

– Costumes.
– Princípios gerais do direito.
– Atos administrativos.
– Doutrina. 
– A Constituição Federal é uma fonte do direito penal? Sim, a 

CF é uma fonte formal imediata, pois ela traz disposições penais 
(ex.: mandados de criminalização).

– Os tratados também são fontes formais imediatas.
– E as Jurisprudências? A doutrina majoritária entende que 

a Jurisprudência seria uma fonte formal mediata, pois não criam 
direito penal, porém auxiliam em sua aplicação.

OBS.: Uma corrente doutrinária entende que Jurisprudências 
podem ser fonte formal imediata, por meio de Súmulas Vinculantes.

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL. 

— Legalidade (Art. 5°, XXXIX + Art. 1°, CP + Documentos 
Internacionais)

Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal → real limitação ao poder estatal de 
interferir na esfera das liberdades individuais.

O princípio da legalidade se divide em dois subprincípios: 
reserva legal e anterioridade.

– Reserva legal: não há crime ou pena sem lei em sentido 
estrito, ou seja, diploma legal emanado do Poder Legislativo.

1  – E contravenção penal? A doutrina entende que as 
contravenções/infrações penais também não podem ser aplicadas 
sem lei.

2 – Além da pena, entende-se também que a medida de 
segurança não pode ser aplicada sem prévia lei. 

Medida legal é outra espécie de sanção penal (resposta dada 
a alguém por uma infração penal), na qual a culpabilidade não é 
um pressuposto, mas sim a periculosidade, ex.: agente não pode 

ser condenado em função de doença mental, porém ele sofre 
a aplicação de medida de segurança (tratamento ambulatorial, 
internação, por exemplo).

– Anterioridade: não há crime ou pena sem lei anterior ao fato 
praticado, ex.: a partir de hoje, beber cerveja é crime, porém quem 
bebia até ontem não pode ser criminalizado → a anterioridade gera 
o princípio da irretroatividade da lei penal.

Atributos da Lei Penal: a lei penal deve ser:
I – a norma penal deve ser escrita. Os costumes influenciam 

no direito penal e servem para aclarar determinados textos (ex.: 
repouso noturno). Segundo o MPSP, o costume não pode revogar 
crime (v. Súmulas 502 e 574, STJ);

II – A norma penal deve ser certa, sem margens de dúvidas 
para sua interpretação;

III – Deve ser taxativa, de forma a evitar que a norma seja 
aplicada a uma gama variada de condutas, violando o princípio da 
reserva legal;

IV – A norma penal deve ser necessária, uma vez que o direito 
penal deve ser o último recurso do Estado para proteção do bem 
jurídico.

Tópicos relevantes
– Medidas Provisórias em matéria penal, a rigor, a Medida 

Provisória não pode tratar de matéria penal (v. Art. 62, § 1º, “b”, 
CF), porém o STF entende que a Medida Provisória pode tratar 
de matéria quando beneficiar o infrator (reduzindo penas, 
discriminando condutas, por exemplo).

– Normas penais em branco, isto é, as que exigem um 
complemento para ter eficácia, violam o princípio da reserva legal? 
Prevalece o entendimento que as normais penais em branco não 
violam o princípio da reserva legal, pois a conduta está sendo 
discriminada na norma penal, apenas que o legislador não tem 
como colocar todas as minúcias do tema na lei.

Irretroatividade da Lei Penal
– A lei penal só se aplica aos fatos ocorridos durante a sua 

vigência, não atingindo fatos anteriores.
– Existe exceção? Sim, a lei penal mais benéfica ao agente terá 

aplicação retroativa.

Individualização da Pena (Art. 5°, XLVI, CF)
– “A lei regulará a individualização da pena”: nenhum caso 

é idêntico a outro caso, mesmo se for possível realizar a mesma 
conduta criminosa, portanto cabe à lei individualizar a pena 
conforme as circunstâncias inerentes ao caso (reprimenda exata), 
sendo vedada uma condenação “genérica” a todos que realizam 
determinada conduta.

– A individualização visa respeitar o princípio da 
proporcionalidade.
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– Este princípio não se aplica somente ao Juiz ou Promotor, mas 
também em 03 (três etapas).

1 – Etapa legislativa: o legislador não pode produzir uma 
norma que viola a individualização, elaborando uma lei que retire 
do Juiz os poderes para fixar parâmetros na aplicação da pena, 
por exemplo, (“quem cometeu tal crime terá pena de x anos, sem 
exceção).

2 – Etapa judicial: o juiz, ao analisar o caso concreto sub 
judice, condena ao agente e prossegue à dosimetria da pena, onde 
ocorrerá a individualização.

3 – Etapa administrativa (execução penal): o Juiz da execução 
penal também deve analisar cada caso concreto, de modo a verificar 
quem receberá um benefício, por exemplo.

Intranscendência da Pena (Art. 5°, XLV, CF)
– O efeito penal primário da sentença condenatória não pode 

passar da pessoa do condenado, isto é, somente ele poderá ser 
preso → a morte é uma das causas de extinção de punibilidade (Art. 
107).

– Já os efeitos secundários (extrapenais), notadamente a 
obrigação de reparar o dano e/ou a decretação do perdimento 
dos bens, podem ser estendidos aos sucessores e contra eles 
executados, nos termos da lei, até o limite do valor do patrimônio 
transferido (limite do valor da herança).

– Os herdeiros também terão que pagar as multas do 
condenado falecido? A multa se insere no efeito penal primário, 
logo ela não passa aos herdeiros, pois estes só recebem os efeitos 
civis da pena e não os efeitos punitivos.

Limitação das Penas ou Humanidade (Art. 5°, XLVII) → cláusula 
pétrea

– Não haverá penas:
I – de morte, salvo em caso de guerra declarada; 
II – de caráter perpétuo; 
III – de trabalhos forçados; 
IV – de banimento; ou 
V – cruéis.
– “Trabalhos forçados”: contrário ao que se imagina, o trabalho 

do preso não é forçado pois o labor do preso não é pena e tampouco 
é forçado → o trabalho é um dever, porém ninguém forçará o preso 
a trabalhar se não quer.

– “Caráter perpétuo”: a pena não precisa ser explicitamente 
perpétuo, bastando que ela possua o caráter de perpétuo.

Presunção de Inocência ou Não-Culpabilidade (Art. 5°, LVII, 
CF)

– “Ninguém será condenado culpado até o trânsito em julgado 
da sentença penal condenatória’ → regra taxativa.

– A presunção de inocência é uma regra probatória (de 
julgamento), ou seja, somente a certeza da culpa pode gerar a 
condenação → em razão disto, incumbe ao acusador o ônus da 
prova a respeito da culpa pela prática do fato.

1 – O ônus da prova não será do acusador quando houver 
alegação de excludente de ilicitude ou culpabilidade → neste caso, 
o ônus será do acusado, porém, mesmo se ele não conseguiu 
provar uma excludente, o Juiz mesmo assim poderá absolvê-lo, caso 
entenda que exista fundada dúvida sobre existência  da culpa (Art. 
386, CPP).

2 – Da presunção decorre o “in dubio pro reo” → havendo 
dúvida acerca da culpa, o Juiz deve decidir a favor do réu.

– A presunção de inocência também é uma regra de 
tratamento: o acusado deve ser sempre tratado como inocente, 
seja na dimensão interna quanto externa.

1 – Dimensão interna: o acusado deve ser a todo tempo tratado 
como inocente dentro da persecução penal (fase de investigação, 
processo penal), ex.: prisões antecipadas equivocadas violam a 
presunção de inocência.

2 – Dimensão externa: o acusado, fora da persecução penal, 
também deve ser tratado como inocente, ex.: acusado não pode ter 
sua nomeação em cargo público impedida por estar respondendo a 
um processo penal.

– “Relativização” da presunção de inocência: o STF, em 
decisões recentes, adotou o entendimento que, como nenhum 
princípio é absoluto, a presunção da inocência pode ser relativizada 
para fins de permitir a execução provisória da pena privativa 
de liberdade, mesmo antes do trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória, bastando para tal que a referida tenha sido 
referendada por um tribunal superior, sem prejuízo de eventual 
REsp ou RExt (v. HC 126.292).

Questões relevantes
1 – Inquéritos policiais e ações penais em curso configuram 

maus antecedentes? Não → “É vedada a utilização de inquéritos 
policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base.” 
(Súmula 444, STJ).

2 – É possível a regressão de regime de cumprimento da pena 
pela prática de novo crime? O STF e STJ entendem que o Juiz da 
execução pode proceder à regressão de regime mesmo sem o 
trânsito em julgado do novo crime.

3 – Revogação da suspensão condicional do processo pela 
prática de novo crime (Art. 80, Lei 9.099/95): se o agente praticar 
o novo crime, o benefício do SURSIS será revogado, mesmo sem o 
trânsito em julgado do novo crime.

– Prisões cautelares não ofendem a presunção da inocência.

Ofensividade
– A conduta criminalizada pela Lei deve, necessariamente, ser 

capaz de ofender significativamente um bem jurídico relevante/
importante para a sociedade. Em outras palavras, o legislador não 
pode tipificar uma conduta cotidiana como crime, quando ela não viola 
um bem jurídico relevante para a sociedade (ex.: andar de chinelos).

– É também conhecido como princípio da lesividade.

Alteridade
– O fato deve causar lesão (ofender) a um bem jurídico de 

terceiro.
– Deste princípio decorre que o direito penal não pune a auto-

infração.
1 – O crime de fraude contra seguro seria uma exceção ao 

princípio da alteridade? Não, porque o bem patrimônio protegido 
não é do ofensor mas sim o da seguradora, que teria que pagar um 
prêmio injustamente.

Confiança
– Todos possuem direito de atuar, acreditando que as demais 

pessoas irão agir de acordo com as normas que disciplinam a 
vida em sociedade. Ninguém pode ser punido por agir com essa 
expectativa.
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– A confiança serve como vetor de interpretação nos crimes 
culposos, uma vez que nestes crimes o agente viola o dever objetivo 
de cuidado. A confiança ajuda a analisar se houve descuido ou não.

Adequação Social
– Uma conduta, ainda que tipificada em Lei como crime, 

quando não afrontar o sentimento social de justiça, não será crime 
em sentido material, ex.: crime de adultério (mesmo quando estava 
tipificado a sociedade não tratava esta prática como crime). 

– A adequação social é raramente utilizado na jurisprudência.

“Non Bis In Idem (Ne Bis In Idem)”
– Ninguém pode ser punido ou sequer processado duas vezes 

pelo mesmo fato → não se pode, ainda, utilizar o mesmo fato, 
condição ou circunstância duas vezes;

Proporcionalidade
– As penas devem ser aplicadas de maneira proporcional à 

gravidade do fato, bem como serem cominadas de forma a dar ao 
infrator uma sanção proporcional ao fato abstratamente previsto;

Intervenção Penal Mínima (“Última Ratio”)
– O direito penal não pode ser a primeira opção, devendo ser 

reservado para casos excepcionais.
– Quando a intervenção penal é necessária? Para saber, 

é necessário analisar os caráteres fragmentariedade e 
subsidiariedade;[.

1 – Fragmentariedade: o direito penal só deve intervir os bens 
jurídicos mais relevantes para a sociedade → fragmento = só uma 
parte.

2 – Subsidiariedade: O direito penal só vai intervir quando as 
demais formas de controle social, incluindo os demais ramos do 
direito, forem insuficientes → atuação “não principal” do direito 
penal.

— Princípio da Insignificância (Bagatela)

Conceito
– Uma conduta que não ofenda significativamente o bem 

jurídico penal protegido pela norma não pode ser considerado 
como crime (atipicidade) → a conduta foi realizada no mundo 
fenomênico, porém foi de forma a ser tido como irrelevante.

1 – Tipicidade formal: a adequação/substanciação do fato à 
norma.

2 – Tipicidade material: a conduta, além de ser típica, também 
deve produzir uma ofensa relevante ao bem jurídico protegido pela 
norma → se a conduta não produzir a ofensa relevante, mesmo 
sendo típica, ela deixa de ser crime.

Requisitos da Insignificância → “Mari”
– Mínima ofensividade da conduta.
– Ausência de periculosidade social da ação.
– Reduzido (ou “reduzidíssimo”) grau de reprovabilidade do 

comportamento.
– Inexpressividade da lesão jurídico.
1 – Qual o patamar para que se considere haver insignificância 

penal? Em linhas gerais, o STF e STJ entendem que o patamar é 
de um 1/10 do salário mínimo vigente quando da realização da 
conduta → este patamar não é rígido, servindo apenas para auxiliar 
os Magistrados na hora da aplicação do princípio.

Bagatela Imprópria
– Ocorre quando o Juiz, ao verificar que o agente praticou o ato 

tipificado ilícito e culpável, deixa de aplicar a pena por entender que 
a pena é desnecessária.

Tópicos Importantes: Descaminho (Art. 334)
– Conceito de descaminho: é a conduta do agente que ilude o 

pagamento devido pela entrada, saída ou consumo de mercadoria 
em nosso país (ex.: trazer um aparelho celular escondido, que foi 
adquirido nos EUA).

– Descaminho (Art. 334) ≠ contrabando (Art. 334-A): no 
descaminho, o crime não está na importação do produto, mas 
apenas na ausência do pagamento devido, ao passo que no 
contrabando o agente importa produto proibido no país.

1 – O descaminho é um crime que ofende a ordem tributária, 
ao passo que o contrabando é um crime que ofende a soberania 
nacional, tanto que não se aplica o princípio da insignificância ao 
contrabando.

– O princípio da insignificância é aplicada ao descaminho, uma 
vez que a lei 10.520/02 estabeleceu uma dispensa para a Fazenda 
Nacional, isto é, ela não precisaria executar para cobrar valores 
inscritos na dívida ativa que não excedesse R$ 10 mil, logo, se 
tributariamente o valor é insignificante, para o penal também será.

– Posteriormente, algumas portarias do MF atualizaram o 
valor da dispensa: o STF, consequentemente, aumentou o valor 
do princípio, porém o STJ manteve entendimento que o valor da 
dispensa devia ser igual o da lei, ou seja, R$ 10 mil. Recentemente, 
o STJ passou a entender que é de R$ 20 mil do tributo sonegado.

Tópicos Importantes: Reincidência
– A reincidência: prática de um novo crime após o trânsito 

em julgado da sentença condenatória - afasta ou não a aplicação 
do princípio da insignificância? Embora polêmico, prevalece o 
entendimento de que a reincidência, por si só, não afasta o 
princípio da insignificância → ela pode ser afastada, todavia, a 
depender da análise do caso concreto.

Tópicos Importantes: Impossibilidade da Insignificância
– Furto qualificado: embora tenha sido pacífico o entendimento 

quanto à não aplicação da insignificância no furto qualificado, 
recentemente os tribunais superiores têm abandonado esta corrente.

– Crime ambiental: recentemente, os tribunais superiores têm 
admitido a aplicação da insignificância aos crimes ambientais, a 
depender da análise do caso concreto.

– Crimes em que não se aplica a insignificância:
1 – Crimes contra a Administração Pública (Súmula 599, STJ), 

salvo no caso de descaminho (ver acima).
2 – Moeda falsa: o bem jurídico afetado não é o patrimônio de 

um particular mas sim a fé pública.
3 – Tráfico de drogas: não há como falar em um reduzido grau 

de reprovabilidade (trata-se de crime hediondo, inclusive).
4 – Roubo ou qualquer crime cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa.
5 – Violência doméstica e familiar contra a mulher (v. Lei Maria 

da Penha).
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DIREITO PROCESSUAL PENAL

FONTES DO DIREITO PROCESSUAL PENAL

A fonte do direito processual penal se situa no conjunto de 
elementos que constituem o processo. Esse tema diz respeito à 
origem das normas processuais, que pode ser apreciado sob dois 
ângulos, gerando, assim, a divisão entre as fontes materiais e as 
formais do processo penal.

Fontes materiais são as que criam o direito, por isso, são cha-
madas também de fontes de criação ou de produção. No direito 
processual, o art. 22, I, da CF, dispõe que a legislação sobre o as-
sunto compete privativamente à União, que é, portanto, a fonte 
material do processo penal.

Disso podemos concluir que a lei proposta pela Câmara dos 
Deputados e aprovada pelo Senado Federal, podendo inverter as 
casas, e sancionada pelo Presidente da República é fonte material.

O art. 22, parágrafo único, da CF, estabelece que Lei Comple-
mentar pode autorizar os Estados a legislar sobre matérias especí-
ficas em matéria processual, ao passo que o seu art. 24, IX, da CF, 
estabelece que é concorrente a competência da União com os Es-
tados e o Distrito Federal para legislar a respeito de procedimentos 
em matéria processual.

As fontes formais são também chamadas de fontes de revela-
ção ou de cognição, e dizem respeito aos meios pelos quais o direito 
se exterioriza. Dividem -se em fontes formais imediatas e mediatas.

As fontes formas imediatas são as leis em sentido amplo, 
abrangendo o texto constitucional, a legislação infraconstitucional, 
ou seja, leis ordinárias, leis complementares, os tratados, as con-
venções e as regras de direito internacional aprovada pelo Congres-
so Nacional, bem como as súmulas vinculantes do STF.

As fontes formais mediatas são a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito. 

PRINCÍPIOS GERAIS E INFORMADORES DO PROCESSO.  
PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PROCESSUAL 

PENAL

— Princípios do Processo Penal
O Direito Processual Penal se embasa em diversos princípios, 

que buscam evitar arbitrariedades estatais. Seguem os princípios 
que formam a base principiológica processual penal:

– Presunção de Inocência (Art. 5º, LVII, CF/88): Consiste 
no direito de não ser declarado culpado senão após o devido 
processo legal, sendo que a consequência deste princípio é que a 
parte acusadora fica com o ônus de demonstrar a culpabilidade do 
acusado;

– Contraditório: Consiste no direito à informação somado ao 
direito de participação. Quanto ao direito de informação, destacam-
se as citações e intimações. Quanto ao direito de participação, o 
acusado precisa ter a oportunidade reagir. Ex.: contestar, recorrer.

– Ampla defesa: O direito de defesa complementa o 
contraditório, pois após se contrapor (exercer o contraditório) 
o acusado precisa se defender. A ampla defesa proporciona ao 
acusado a possibilidade de influenciar na decisão judicial. Ex.: 
produzindo provas;

– Defesa Técnica - Autodefesa;
– Exercida pelo advogado. É obrigatória na fase processual.

– Publicidade (Art. 9º, IX, CF/88): Acesso de todos os cidadãos 
ao processo, com vistas à transparência da atividade jurisdicional, 
oportunizando a fiscalização de toda a sociedade. 

– Princípio da busca da verdade: Com o passar dos anos 
verificou-se que no âmbito do processo penal é impossível atingir 
a verdade absoluta, o que se busca é a maior exatidão possível na 
reconstituição do fato controverso, mas sem a pretensão de chegar 
na verdade real. Assim, são inadmissíveis provas obtidas por meios 
ilícitos, para que seja evitado provar a qualquer custo, por meio de 
ilegalidades e violações de direitos.

Art. 5º
(...)
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos;

– Princípio do juiz natural: Significa que é vedado Tribunal de 
Exceção, ou seja, escolher quem vai julgar o acusado após o fato, 
sem que haja regras pré-fixadas de competência. O sentido desta 
violação é manter a imparcialidade do juízo que trabalha em nome 
do Estado, e não pelo desejo de vingança.

– Ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo: 
Esse princípio exemplifica-se pelo direito ao silêncio, não ser 
constrangido a confessar, inexigibilidade de dizer a verdade, não 
praticar qualquer comportamento ativo que possa incriminá-lo, 
não produzir nenhuma prova incriminadora invasiva. Ou seja, 
o acusado tem o direito de autopreservar-se, o que faz parte da 
natureza humana, e, com isso, não produzir provas que vão levar à 
sua condenação.

APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO E NO 
ESPAÇO

— Lei Processual no Espaço e no Tempo
Com relação à Lei Processual no Espaço, dispõe o caput do artigo 

1º do CPP que “o processo penal reger-se-á, em todo o território 
brasileiro, por este Código”. Em outras palavras, o legislador 
infraconstitucional adotou o princípio da territorialidade, que 
determina que o CPP é a lei aplicável ao processo e julgamento das 
infrações penais no Brasil, não se admitindo a existência de códigos 
processuais penais estaduais, até porque compete privativamente à 
União legislar sobre direito processual (cf. Art. 22, I, CF/88).
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EXCEÇÃO: embora o princípio da territorialidade seja a regra, 
há exceções previstas no próprio CPP, nas quais o julgamento crime 
será conduzido mediante outra norma. São elas:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presidente 
da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade;

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial;

Nestas hipóteses, o CPP deve ser utilizado de forma subsidiária, 
quando houver alguma lacuna na lei;

Já quanto à Lei Processual no Tempo, dispõe o artigo 2º do CPP 
que “a lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da 
validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior”. Trata-
se do o princípio do tempus regit actum, também conhecido como 
princípio do efeito imediato ou aplicação imediata da lei processual. 
Logo, ainda que o processo tenha se iniciado sob a vigência de 
uma lei, sobrevindo outra norma, alterando o CPP (ainda que 
mais gravosa ao réu), esta será aplicada aos atos futuros. Ou seja, 
a lei nova não pode retroagir para alcançar atos processuais já 
praticados, mas se aplica aos atos futuros dos processos em curso;

— Interpretação da Lei Processual
Dispõe o artigo 3º do CPP que “a lei processual penal admitirá 

interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o 
suplemento dos princípios gerais de direito”;

Interpretação extensiva: atividade na qual o intérprete estende 
o alcance do que diz a lei, em razão de sua vontade (vontade da lei) 
ser esta;

Aplicação analógica: o Juiz aplica a um caso uma norma que 
não foi originariamente prevista para tal, e sim para um caso 
semelhante;

Princípios gerais de direito: regras de integração da lei, ou seja, 
de complementação de lacunas. Assim, quando não se vislumbrar 
uma lei que possa reger adequadamente o caso concreto, o CPP 
admite a aplicação dos princípios gerais do Direito;

GRANDES TEMAS DE DIREITO PROCESSUAL: 
JURISDIÇÃO, AÇÃO, DEFESA E PROCESSO

A competência no processo criminal é fixada, de acordo com 
o Código de Processo Penal (art. 69 a 91), pelos seguintes critérios: 

– Lugar da infração (regra geral): a competência será fixada 
pelo local do resultado (consumação do crime) ou último ato de 
execução, em caso de tentativa (Arts. 70 e 71);

OBS: Tratando-se de infração continuada ou permanente, pra-
ticada em território de duas ou mais jurisdições, a competência fir-
mar-se-á pela prevenção.

– Domicílio ou residência do réu: caso desconhecido o local 
da infração, a competência será a do domicílio ou residência do réu 
(Arts. 72 e 73);

Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá pre-
ferir o foro de domicílio ou da residência do réu, ainda quando co-
nhecido o lugar da infração.

– Natureza da infração: alguns crimes seguem um procedimen-
to especial de julgamento, com regras próprias de competência Ex. 
crimes dolosos contra a vida são julgados pelo Tribunal do Júri (cf. 
Arts. 74);

– Distribuição (Art. 75): em comarcas maiores é comum que 
haja mais de um juiz competente na mesma circunscrição judiciária, 
assim, o processo é distribuído;

A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou 
da decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência ante-
rior à denúncia ou queixa prevenirá a da ação penal;

– Por Conexão ou Continência (Arts. 76 a 82): os processos são 
reunidos, para julgamento em conjunto, por reunirem característi-
cas que os aproximam;

— Espécies de Conexão
– Conexão Intersubjetiva por simultaneidade: ocorrendo duas 

ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por 
várias pessoas reunidas;

– Conexão Intersubjetiva Concursal: ocorrendo duas ou mais 
infrações, houverem sido praticadas por várias pessoas em concur-
so, embora diverso o tempo e o lugar;

– Conexão Intersubjetiva por reciprocidade: ocorrendo duas ou 
mais infrações, houverem sido praticadas por várias pessoas, umas 
contra as outras;

– Conexão Objetiva Teleológica: ocorre se, no mesmo caso, as 
infrações forem praticadas para facilitar as outras

– Conexão Objetiva Consequencial: ocorre se, no mesmo caso, 
as infrações forem praticadas para ocultar, conseguir impunidade 
ou vantagem em relação a qualquer delas;

– Conexão Instrumental: Quando a prova de uma infração ou 
de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de 
outra infração;

Espécies de Continência
– Continência Subjetiva: ocorre quando duas ou mais pessoas 

acusadas pela mesma infração;
– Continência Objetiva: ocorre nas hipóteses de concurso for-

mal; aberratio ictus (erro na execução); aberratio criminis (resulta-
do diverso do pretendido).

Prevenção (Art. 83)
A prevenção é o critério utilizado em razão da pluralidade de 

locais, como, por exemplo, quando incerto o limite territorial entre 
duas ou mais jurisdições, ou quando incerta a jurisdição por ter sido 
a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais juris-
dições, a competência firmar-se-á pela prevenção.

— Prerrogativa de Função
Algumas autoridades, em razão do cargo que ocupam, não são 

julgadas pelo juiz de 1º grau.

Ao STF cabe julgar:
– Nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o 

Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios 
Ministros e o Procurador-Geral da República;
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– Nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, 
os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 
de missão diplomática de caráter permanente;

– Habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e 
o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas 
da União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal;

– O habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos 
atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma 
única instância; 

– A revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados.

Ao STJ compete julgar:
– Nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e 

do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 
União que oficiem perante tribunais;

– Os habeas corpus, quando o coator ou paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea “a”, ou quando o 
coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou 
Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral;

– As revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados.

Quanto aos prefeitos, é importante conhecer a Súmula 
702 do STF: “a competência do Tribunal de Justiça para julgar 
prefeitos restringe-se aos crimes de competência da justiça comum 
estadual; nos demais casos, a competência originária caberá ao 
respectivo tribunal de segundo grau.”

Assim, os prefeitos são julgados pelo Tribunal de Justiça, 
todavia, se for o caso, podem vir a serem julgados no TRE, em 
crimes eleitorais, no TRF, em crimes federais etc.

Algumas outras súmulas são relevantes para o tema 
competência:

Súmula vinculante 45-STF: A competência constitucional do 
Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função 
estabelecido exclusivamente pela Constituição estadual.

Ex. se o foro por prerrogativa de função só consta na 
Constituição Estadual prevalece a competência do Tribunal do Júri 
(constitucional); por outro lado, se o foro vem estabelecido na 
Constituição Federal, esta prevalece sobre o Tribunal do Júri.

 
Súmula 704-STF: Não viola as garantias do juiz natural, da 

ampla defesa e do devido processo legal a atração por continência 
ou conexão do processo do co-réu ao foro por prerrogativa de 
função de um dos denunciados.

Ex. mesmo sem ter foro por prerrogativa, os processos podem 
ser julgados conjuntamente em caso de conexão/continência.

Por fim, vale memorizar a seguinte tabela que resume todo o 
assunto aqui abordado:

STF

Presidente e Vice;
Deputados e Senadores;

Ministros de Estado;
Ministros do STF;

PGR;
AGU;

Comandantes;
Ministros do TCU;

Ministros do STJ, STM, TST, 
TSE.

STJ

Governadores;
Desembargadores;

Membros do MPU que oficiem 
em tribunais.

TRF/TER

Juiz federal, militar e do 
trabalho;

Membro do MPU que atue na 
1ª instância.

TJ Promotores e juízes.

TJ/TRF/TER Prefeito.

INQUÉRITO POLICIAL E DEMAIS MODALIDADES 
DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR. ACORDO DE NÃO 

PERSECUÇÃO PENAL

— Inquérito Policial
O Inquérito Policial possui natureza de procedimento de 

natureza administrativa, ou seja, ele não é um processo judicial. 
Logo, não se fala em partes, munidas de completo poder de 
contraditório e ampla defesa etc. Ademais, por sua natureza 
administrativa, o procedimento não segue uma sequência rígida de 
atos. Ele pode ser caracterizado, na verdade, como um conjunto de 
diligências realizadas pela polícia investigativa.

O Inquérito Policial é definido como um procedimento 
administrativo inquisitório e preparatório, presidido pelo Delegado 
de Polícia, com vistas a identificação de provas e a colheita de 
elementos de informação quanto à autoria e materialidade da 
infração penal, a fim de possibilitar que o titular da ação penal 
possa ingressar em juízo.

Para que se possa dar início a um processo criminal contra 
alguém, faz-se necessária a presença de um lastro probatório 
mínimo, apontando no sentido da prática de uma infração penal e 
da probabilidade de o acusado ser o seu autor. Daí a finalidade do 
inquérito policial, instrumento usado pelo Estado para a colheita 
desses elementos de informação, viabilizando o oferecimento da 
peça acusatória quando houver justa causa para o processo.
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